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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 

 
A Prefeitura Municipal de Lagoa Santa - GO, através de seu Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições 
legais, e na forma prevista no Art. 37 da Constituição Federal e na Lei Complementar nº 005/2012 e 
alterações e mediante as condições estipuladas neste Edital e demais disposições legais aplicáveis, TORNA 
PÚBLICO, aos interessados que estarão abertas as inscrições para o CONCURSO PÚBLICO para Admissão de 
Pessoal, pelo Regime Estatutário, conforme abaixo discriminado: 

 

1. DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

 
1.1. O Concurso Público a que se refere o presente Edital será organizado e executado pela KLC – 
CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. com a supervisão dos membros nomeados nos termos do 
Decreto nº 1258/2023. 
1.1.1 O presente Concurso Público destina-se ao provimento de vagas e formação de CR – Cadastro de 
Reservas. 
1.1.2.  O programa das provas objetivas encontra-se no Anexo I deste Edital. 
1.1.3. A descrição dos cargos encontra-se no Anexo II deste Edital. 
1.1.4. O requerimento para solicitação de Isenção da taxa de inscrição encontra-se no Anexo III deste Edital 
1.1.5. Não serão fornecidas informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas e 
demais eventos, por telefone ou e-mail. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgação 
estabelecidas neste Edital e demais publicações nos endereços eletrônicos www.lagoasanta.go.gov.br e 
www.klcconcursos.com.br.  

 

NOMENCLATURA, CARGA HORÁRIA, VAGAS, VENCIMENTOS, TAXA DE INSCRIÇÃO, REQUISITOS E 
DEMAIS VANTAGENS. 

 

CARGO C/H 
VAGAS Reserva 

Técnica 
VENCIMENTO REQUISITOS MÍNIMOS 

Agente de Serviços de Higiene 
e Alimentação 

40 1 3 1.302,00 
Ensino fundamental incompleto. 

Auxiliar ee Serviços Gerais  40 2 6 1.302,00 Ensino fundamental incompleto. 

Auxiliar de Serviços Gerais 
Pesados 

40 5 15 1.302,00 
Ensino fundamental incompleto. 

Contador 
40 1 3 2.210,33 

Curso Superior em Ciências Contábeis 
e registro no Conselho de Classe. 

Educador Físico 
40 1 3 1.690,26 

Curso Superior em Educação Física e 
registro no Conselho de Classe. 

Enfermeiro 
30 1 3 1.950,50 

Curso Superior em Enfermagem e 
registro no Conselho de Classe. 

Executor Administrativo 40 2 6 1.302,00 Ensino fundamental completo 

Fiscal de Posturas 40 1 3 1.542,76 Ensino médio completo. 

Fiscal Tributário 40 1 3 1.542,76 Ensino médio completo 

Fisioterapeuta 
30 1 3 1.950,50 

Curso Superior em Fisioterapia e 
registro no Conselho de Classe. 

http://www.lagoasanta.go.gov.br/
http://www.klcconcursos.com.br/
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Lavador de Autos 40 1 3 1.302,00 Ensino fundamental incompleto. 

Mecânico e Eletricista de 
Autos 

40 1 3 1.799,68 
Ensino fundamental completo. 

Monitor 40 2 6 1.302,00 Ensino médio completo 

Monitor de Educação Infantil 40 2 6 1.302,00 Ensino médio completo 

Monitor de Informática 
40 1 2 1.690,26 

Ensino Médio e experiência mínima 
de 3 (três) anos em Informática. 

Motorista 
40 3 9 1.302,00 

Ensino fundamental incompleto e 
CNH categoria “C, D ou E. 

Pedreiro 40 3 9 1.799,68 Ensino fundamental incompleto. 

Professor Nível III 
20 1 3 1.680,26 

Licenciatura Plena em Pedagogia ou 
Curso Normal Superior. 

Professor Nível III - Letras 20 1 3 1.680,26 Licenciatura Plena em Letras. 

Professor Nível III - Educação 
Infantil 

20 1 3 1.680,26 
Licenciatura Plena em Pedagogia ou 
Curso Normal Superior. 

Psicólogo 
30 2 6 1.690,26 

Curso Superior em Psicologia e 
registro no Conselho de Classe. 

Psicólogo Educacional 

30 1 3 1.690,26 

Curso Superior em Psicologia, registro 
no Conselho de Classe e experiência 
mínima de 03 (três) anos em 
Psicologia Educacional. 

Técnico em Eletrotécnica 
40 1 3 1.799,68 

Ensino Médio completo, Curso 
Técnico em Eletrotécnica e Registro 
no Conselho competente. 

Tratorista 
40 1 3 1.799,68 

Ensino fundamental incompleto e 
CNH, no mínimo,  categoria “B. 

VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO – R$ 

NÍVEL SUPERIOR 
100,00 

ENSINO MÉDIO 
50,00 

ALFABETIZADO/ENSINO 
FUNDAMENTAL 

35,00 
 

2. DAS INSCRIÇÕES 

 
2.1. As inscrições ficarão abertas: 
- Entre às 09 horas do dia 29 de março às 23 horas e 59 minutos do dia 17 de abril de 2023, através do 
endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br. 
- Será disponibilizado computador com acesso à internet e impressora no período entre 29/03 a 
17/04/2023 (segunda à sexta-feira) na Prefeitura Municipal de Lagoa Santa, localizada na Rua: Waldomiro 
Teodoro Rios, s/nº, Qd. 30, Lt. 02 – Pousada das Nascentes, no horário das 07:00hs às 13:00 hs.  
2.2. Para inscrever-se via Internet, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico 
www.klcconcursos.com.br durante o período das inscrições, através dos links correlatos ao Concurso Público 
e efetuar sua inscrição, conforme os procedimentos estabelecidos abaixo: 

http://www.klcconcursos.com.br/
http://www.klcconcursos.com.br/
http://www.klcconcursos.com.br/
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2.2.1. Ler e aceitar o requerimento de inscrição, preencher o formulário de inscrição, selecionar o cargo 
pretendido, transmitir os dados via Internet e imprimir o boleto bancário; 
2.2.2. O vencimento do pagamento das inscrições, para ter sua validade, será até o dia 18 de abril de 2023. 
2.2.3. O boleto bancário, com vencimento para o dia 18 de abril de 2023, disponível no menu do candidato do 
endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br, somente poderá ser impresso, após a conclusão do 
preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-line; 
2.2.4. As inscrições efetuadas via Internet somente serão confirmadas após a comprovação do pagamento do 
valor da inscrição; 
2.2.5. As solicitações de inscrição via Internet, cujos pagamentos forem efetuados após o dia 18 de abril de 
2023, não serão aceitas; 
2.2.6. A Prefeitura Municipal de Lagoa Santa e a empresa KLC – Consultoria em Gestão Pública não se 
responsabilizam por solicitações de inscrições via Internet não recebidas por motivo de ordem técnica dos 
computadores, falha de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação, bem como outros fatores de 
ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados; 
2.2.7. Ao se inscrever o candidato deverá preencher o nome completo corretamente e indicar o cargo para o 
qual pretende concorrer. O candidato que deixar de preencher nome e sobrenome terá sua inscrição indeferida. 
2.2.8. O descumprimento das instruções de inscrição via Internet implicará a não efetivação da inscrição. 
2.2.9. O candidato é responsável pelas informações prestadas no formulário de inscrição, arcando com as 
eventuais consequências de erros de preenchimento daquele documento. 
2.2.10. Ao inscrever-se no Concurso Público, é recomendável ao candidato observar atentamente as 
informações sobre a aplicação das provas. 
2.2.11. As informações prestadas no formulário de inscrição via Internet serão de inteira responsabilidade do 
candidato. 
2.2.12. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração do cargo. 
2.2.12.1. O candidato que realizar mais de uma inscrição, em cargos diferentes, deverá no dia da prova, 
comparecer ao local e sala de prova da opção que privilegiar e realizar a prova a ela correspondente, caso haja 
coincidência do dia e do horário de realização das provas, sendo assim, considerado faltoso nas demais opções. 
2.2.12.2. Os candidatos poderão realizar somente uma prova para determinado cargo, por período. 
2.2.13. Haverá devolução da importância paga a título de taxa de inscrição nos seguintes casos: pagamento 
realizado em duplicidade, a maior, fora do prazo, não realização, suspensão ou anulação do concurso público. 
2.2.14. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, transferência de conta corrente, depósito, DOC, 
PIX, ordem de pagamento, condicionais ou extemporâneas ou por qualquer outra via que não as especificadas 
neste Edital. 
2.3. O candidato classificado no concurso público de que trata este Edital só poderá ser admitido no cargo se 

atendidas às seguintes exigências: 

2.3.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou português amparado pelo Estatuto de Igualdade entre brasileiros e 
portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos do Artigo 12, § 1º da Constituição 
Federal. 
2.3.2. Estar em gozo de direitos políticos. 
2.3.3. Estar em dia com as obrigações eleitorais, documentado com os últimos comprovantes de votação ou 
certidão da Justiça Eleitoral. 
2.3.4. Apresentar Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de candidato do sexo 
masculino. 
2.3.5. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, à época da posse. 
2.3.6. Apresentar Exame Médico Admissional, acompanhado de exames complementares, conforme a natureza 
do cargo, em que ateste a aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo. 
2.3.6.1. Não estar afastado junto ao INSS na data limite para admissão. 
2.3.7. Apresentar documentação comprobatória dos requisitos mínimos exigidos. 
2.3.8. Não registrar antecedentes criminais por sentença judicial transitada em julgado, apresentando certidão 
negativa de antecedentes criminais, dos últimos cinco anos, expedida pelo Foro da Justiça Estadual do local de 
sua residência; 

http://www.klcconcursos.com.br/
http://www.klcconcursos.com.br/
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2.3.9. Não receber proventos de aposentadoria conforme teor do Artigo 37, Parágrafo 10 da Constituição 
Federal, com a redação da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, e nem estar com idade de 
aposentadoria compulsória; 
2.3.10. No ato da contratação, o candidato não poderá estar incompatibilizado para contratação em nova função 
pública, mesmo que esteja afastado em licença sem vencimento, ressalvadas as hipóteses legais de acumulação 
de cargos prevista na Constituição Federal; 
2.3.11. Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, a época da posse, de acordo com a legislação 
em vigor, entre eles: 
a) Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
b) Possuir documento oficial de identidade reconhecido em território nacional; 
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
d) Cartão de cadastramento PIS/PASEP (se tiver); 
e) Certidão de nascimento ou casamento, conforme o caso. Se separado judicialmente, certidão com averbação 
da separação ou divórcio; 
f) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 (quatorze) anos solteiros ou estudantes (se tiver); 
g) CPF dos dependentes 
h) Título Eleitoral com certidão de quitação eleitoral ou comprovante de votação na última eleição ou 
justificativa; 
i) Comprovante de residência atualizado; 
j) Carteira de Habilitação compatível se for o caso; 
k) Declaração de vacinação; 
l) Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo MEC; 
m) Apresentar Declaração de bens; 
2.3.12. Não serão aceitos, no ato da atribuição e contratação, protocolos ou cópias dos documentos exigidos. As 
cópias somente serão aceitas se estiverem acompanhadas do original, ou se estiverem autenticados por órgão 
competente com fé pública. 
 

3. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA – PcD 

 
3.1. Às Pessoas com Deficiência que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso 
VIII do artigo 37 da Constituição Federal é assegurado o direito de inscrição para o cargo em Concurso 
Público, desde que o exercício do cargo seja compatível com a respectiva deficiência.  
3.1.1. Consideram-se PcD aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto 
Federal nº 3.298/99.  
3.1.2. Em obediência ao disposto art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 
7.853/89, fica reservado às Pessoas com Deficiência 5% (cinco por cento) das vagas ofertadas para cada cargo.  
a) se a fração do número for inferior a 0,5 (cinco décimos), este poderá ser desprezado, não se reservando 
vagas para pessoas portadoras de necessidades especiais;  
b) se a fração do número for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), este será arredondado, de modo que o 
número de vagas destinadas às pessoas portadoras de necessidades especiais seja igual ao número inteiro 
subseqüente.  
3.1.3. Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às PcD, estas serão preenchidas pelos 
demais concursados, com estrita observância da ordem classificatória. 
3.1.4. As Pessoas com Deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 
3.298/99, particularmente em seu art. 40, participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e 
local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos. Os benefícios previstos 
no artigo 40, §§ 1º e 2º, deverão ser requeridos por escrito, durante o período das inscrições, através de ficha 
de inscrição especial. 
3.1.5. As Pessoas com Deficiência, após a realização da sua inscrição, deverão encaminhar via e-mail – 
klcconsultoria@gmail.com, até o dia 17 de abril de 2023, os seguintes documentos: 

mailto:klcconsultoria@gmail.com
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a) Laudo médico original e expedido no prazo máximo de 60 (sessenta) dias antes do término das inscrições, 
atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para 
assegurar previsão de adaptação da prova, informando também o seu nome, documento de identidade (R.G) e 
opção de cargo; 
3.1.6. Os candidatos que necessitarem de condição especial para realização da prova, deverão encaminhar a 
solicitação de “condição especial”, via e-mail – klcconsultoria@gmail.com, até o dia 17 de abril de 2023, 
devendo anexar ao pedido um atestado médico recente informando a espécie e o grau ou nível de deficiência da 
qual é portador. 
3.1.7. Serão indeferidas as inscrições na condição especial de PcD, dos candidatos que não encaminharem 
dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. 
3.1.8. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra 
correspondente a corpo 24. 
3.1.9. Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital serão considerados 
como não PcD e não terão prova especialmente preparada, sejam quais forem os motivos alegados. 
3.1.10. Ao ser convocado para a investidura no emprego público, o candidato deverá se submeter a exame 
médico oficial ou credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato 
como deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo. Será eliminado da lista de 
pessoa com deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o 
mesmo constar apenas na lista de classificação geral. 
3.1.11. A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira, a 
pontuação de todos os candidatos, inclusive a das PcD, e a segunda somente a pontuação destes últimos. 
 

4. DO PEDIDO DE ISENÇÃO DO VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO E DO RESULTADO DA ANÁLISE 

 
4.1. Os candidatos que atenderem as condições estabelecidas no Decreto Federal nº 6.593/2008, poderão 
solicitar isenção da taxa de inscrição à Comissão Especial, no período de 29 a 31 de março de 2023, através 
do preenchimento da Ficha de Solicitação de Isenção (Anexo III deste Edital) que será disponibilizada no site 
www.klcconcursos.com.br. Essa ficha preenchida e assinada, deverá ser enviada via e-mail 
klcconsultoria@gmail.com. até as 23h59min do dia 31 de março de 2023.  
4.1.1. Poderá solicitar a isenção de taxa de inscrição o candidato que:  
I - estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, de que trata o 
Decreto no 6.135, de 26 de junho de 2007; e  
II - for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 11.016/2022.  
4.1.2. O pedido de isenção deverá ser solicitado mediante requerimento do candidato, contendo:  
I - indicação do Número de Identificação Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico; e  
II - declaração de que atende à condição estabelecida no inciso II do item 4.1.1.  
4.1.3. A não apresentação dos documentos de que tratam os incisos I e II do item 4.1.2 ou a apresentação dos 
documentos fora dos padrões e forma solicitada, implicará no indeferimento do pedido de isenção.  
4.1.4. O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição 
será divulgado no dia 12 de abril de 2023, pelo site da Prefeitura Municipal www.lagoasanta.go.gov.br e 
no site da empresa responsável pela organização do Concurso Público www.klcconcursos.com.br.  
4.1.5. Os candidatos com isenção concedida terão a inscrição automaticamente efetivada, desde que efetuem 
a devida inscrição. Os candidatos que tiverem indeferida sua solicitação de inscrição, deverão providenciar 
no site a impressão do boleto para pagamento dentro do prazo estipulado. 
 
 
 
 

6. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

 

mailto:klcconsultoria@gmail.com
http://www.lagoasanta.go.gov.br/
http://www.klcconcursos.com.br/
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6.1. Será divulgado no dia 03 de maio 2023 a relação dos candidatos que tiveram suas inscrições 
homologadas, assim como o local de realização das provas. A relação será afixada em Edital na Prefeitura 
Municipal de Lagoa Santa – GO, disponibilizada no site a Prefeitura Municipal www.lagoasanta.go.gov.br e 
no site da empresa responsável pela organização do Concurso Público www.klcconcursos.com.br. É de 
responsabilidade do candidato o acesso e verificação dos locais de prova.  
 

7. DAS PROVAS 

 
7.1. O Concurso Público será de provas escritas objetivas, prova de títulos e provas práticas. 
7.1.1. A duração da prova objetiva será de até 3h00min (três horas), já incluído o tempo para preenchimento da 
folha de respostas. 
7.1.2. O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, 
munido de UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL: 
a) Cédula de Identidade - RG; 
b) Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
d) Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto e dentro do prazo de 
validade); 
e) Passaporte (dentro do prazo de validade). 
7.1.2.1. - Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar documento oficial e original de identidade, por 
motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que comprove o registro do fato em órgão 
policial, expedido no prazo máximo de 30 dias, sendo o candidato submetido à identificação especial. 
7.1.3. As provas objetivas (escritas) desenvolver-se-ão em forma de testes, através de questões de múltipla 
escolha, com 04 (cinco) alternativas cada uma (A, B, C e D). Cada questão terá apenas 01 (uma) alternativa 
correta. Na prova escrita será atribuída pontuação 0,0 (zero) a questões com mais de uma opção assinalada, 
questões sem opção, com rasuras ou preenchidas a lápis. 
7.1.4. Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer 
outro motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e, os pontos correspondentes serão 
atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 
7.1.5. Durante as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie, utilização de 
máquina calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular ou qualquer material que não seja o 
estritamente necessário para a realização das provas. Os aparelhos “celulares” deverão ser desligados e 
deixados sob a mesa do respectivo candidato até o término da prova. 
7.1.6. O candidato que, durante a realização da prova, for encontrado utilizando qualquer um dos objetos 
especificados acima será automaticamente eliminado do concurso. 
7.1.7. É vedado o ingresso de candidato portando arma nos locais de realização da prova. 
7.1.8. Será, também, eliminado do concurso o candidato que incorrer nas seguintes situações: deixar o local de 
realização da prova sem a devida autorização; tratar com falta de urbanidade os examinadores, auxiliares, 
fiscais ou autoridades presentes; proceder de forma a tumultuar a realização das provas; estabelecer 
comunicação com outros candidatos ou com pessoas estranhas, por qualquer meio; usar de meios ilícitos para 
obter vantagem para si ou para outros; deixar de atender às normas contidas no presente edital e às demais 
orientações expedidas pela organização do concurso. 
7.1.9. As respostas deverão ser assinaladas, pelo candidato, com caneta de tinta azul ou preta transparente, na 
Folha de Respostas. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, que tenham 
sido respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada, mesmo que uma delas esteja 
correta. 
7.1.10. A Folha de Respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento 
válido para a correção e deverá ser entregue no final da prova ao fiscal de sala. 
7.1.11. Em nenhuma hipótese haverá substituição da folha de respostas, por erro do candidato. 
7.1.12. Após adentrar à sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer 
pretexto, ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala; 

http://www.lagoasanta.go.gov.br/
http://www.klcconcursos.com.br/
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7.1.13. O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, depois de transcorrido no mínimo 
1h00min do horário previsto para o início das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao 
Fiscal da Sala a respectiva folha de respostas. 
 
 

8. DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 
 
8.1. Para os cargos de Contador, Educador Físico, Enfermeiro, Fisioterapeuta Professor Nível III, 
Professor Nível III – Letras, Professor Nível III - Educação Infantil, Psicólogo e Psicólogo Educacional a 
avaliação constará de prova escrita objetiva, de caráter eliminatório e Prova de Títulos. A prova escrita 
objetiva será composta por 25 (vinte e cinco) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, 
conforme quadro abaixo: 
 
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total  
Conhecimentos Específicos 15 4,0 60,0 pontos 
Conhecimentos Gerais 03 4,0 12,0 pontos 
Língua Portuguesa 07 4,0 28,0 pontos 

 
8.1.1. A classificação final será efetuada pela somatória dos pontos obtidos pelo candidato nas duas provas 
(prova escrita objetiva e prova de títulos). 
 
8.2. Para os cargos de Monitor, Monitor de Educação Infantil, Monitor de Informática e Técnico em 
Eletrotécnica a avaliação constará de prova escrita objetiva, de caráter eliminatório. A prova escrita objetiva 
será composta por 20 (vinte) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme 
quadro abaixo: 
 
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total  
Conhecimentos Gerais 03 5,0 15,0 pontos 
Conhecimentos Específicos 10 5,0 50,0 pontos 
Língua Portuguesa 07 5,0 35,0 pontos 

 
8.2.1. A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato. 
 
8.3. Para os cargos de Executor Administrativo, Fiscal de Posturas e Fiscal Tributário a avaliação 
constará de prova escrita objetiva, de caráter eliminatório. A prova escrita objetiva será composta por 20 
(vinte) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo: 
 
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total  
Conhecimentos Gerais 04 5,0 20,0 pontos 
Informática 04 5,0 20,0 pontos 
Língua Portuguesa 08 5,0 40,0 pontos 
Matemática 04 5,0 20,0 pontos 

 
8.3.1. A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato. 
 
8.4. Para os cargos de Agente de Serviços de Higiene e Alimentação, Auxiliar de Serviços Gerais, 
Auxiliar de Serviços Gerais Pesados e Lavador de Autos a avaliação constará de prova escrita objetiva, de 
caráter eliminatório. A prova escrita objetiva será composta por 20 (vinte) questões, avaliada na escala de 
0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo: 
 
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total  
Conhecimentos Gerais 05 5,0 25,0 pontos 
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Língua Portuguesa 10 5,0 50,0 pontos 
Matemática 05 5,0 25,0 pontos 

 
8.4.1. A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato. 
 
8.5. Para os cargos de Mecânico e Eletricista de Autos, Motorista, Pedreiro e Tratorista a avaliação 
constará de prova escrita objetiva e prova prática, ambas de caráter eliminatório. A prova escrita objetiva 
será composta por 20 (vinte) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme 
quadro abaixo: 
 
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total  
Conhecimentos Gerais 05 5,0 25,0 pontos 
Língua Portuguesa 10 5,0 50,0 pontos 
Matemática 05 5,0 25,0 pontos 

 
8.5.1. A classificação final será efetuada pela somatória dos pontos obtidos pelo candidato nas duas provas 
(prova escrita objetiva e prova prática). 
 

9.  DA DATA DE REALIZAÇÃO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA 

 
9.1 A Prova Escrita Objetiva para os cargos de que trata este Edital está prevista para ser aplicada no dia 21 de 
maio, conforme escala abaixo, sendo que os locais serão divulgados no dia 03 de maio de 2023. 

 

INICÍO (08h30min) - Auxiliar de Serviços Gerais, Contador, Educador Físico, Enfermeiro, Executor 
Administrativo, Fisioterapeuta, Monitor de Educação Infantil, Monitor de Informática, Professor Nível III, 
Professor Nível III – Letras, Professor Nível III - Educação Infantil, Psicólogo, Psicólogo Educacional e Técnico 
em Eletrotécnica. 
INICÍO (14h00min) – Agente de Serviços de Higiene e Alimentação, Auxiliar de Serviços Gerais Pesados, 
Fiscal de Posturas, Fiscal Tributário, Lavador de Autos, Mecânico e Eletricista de Autos, Monitor, Motorista, 
Pedreiro e Tratorista.   

 
9.2. EXCEPCIONALMENTE, dependendo do número de candidatos inscritos ou devido ao processo de 
evolução da pandemia (COVID 19) as datas e os horários previstos no item 9.1 poderão ser alterados. 
 

10. DA PROVA DE TÍTULOS 

 
10.1. Os documentos relativos aos Títulos para os cargos de Contador, Educador Físico, Enfermeiro, 
Fisioterapeuta Professor Nível III, Professor Nível III – Letras, Professor Nível III - Educação Infantil, 
Psicólogo e Psicólogo Educacional, deverão ser entregues, EXCLUSIVAMENTE, no dia da aplicação da prova 
escrita objetiva, ao fiscal da sala de prova.  
10.2. A entrega dos documentos relativos à Prova de Títulos não é obrigatória. O candidato que não entregar 
o Título não será eliminado do Concurso Público.  
10.3. Os documentos comprobatórios dos Títulos deverão ser acondicionados em ENVELOPE PRÓPRIO 
LACRADO, contendo na sua parte externa o nome do candidato, cargo para o qual está concorrendo, bem 
como, o número do documento de identidade, devendo os referidos documentos ser apresentados em CÓPIA 
REPROGRÁFICA AUTENTICADA EM CARTÓRIO.  
10.3.1. Não serão analisados, sendo automaticamente desconsiderados, os envelopes que estiverem em 
desacordo com o item 10.3. deste Edital.  
10.3.2. Não deverão ser enviados documentos ORIGINAIS.  
10.4. Serão aceitos como documentos os Títulos que forem representados por Diplomas e Certificados 
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definitivos de conclusão de curso expedidos por Instituição reconhecida pelo MEC – Ministério da Educação, 
em papel timbrado, e deverão conter carimbo e identificação da instituição e do responsável pela expedição 
do documento.  
10.4.1. Os documentos de Títulos que forem representados por declarações, certidões, atestados, e outros 
documentos que não tenham o cunho definitivo de conclusão de curso, deverão estar acompanhados do 
respectivo histórico escolar, mencionando a data da colação de grau, bem como deverão ser expedidos por 
Instituição reconhecida pelo MEC – Ministério da Educação, em papel timbrado, e deverão conter carimbo e 
identificação da instituição e do responsável pela expedição do documento.  
10.5. Os cursos deverão estar autorizados pelos órgãos competentes.  
10.6. É de exclusiva responsabilidade do candidato a apresentação e comprovação dos documentos de 
Títulos.  
10.7. Não será aceito entrega ou substituições posteriores ao período determinado, bem como, Títulos que 
não constem nas tabelas apresentadas neste Capítulo.  
10.8. A pontuação da documentação de Títulos se limitará ao valor máximo de 10,0 (dez) pontos.  
10.9. Quanto ao contido nas alíneas a), b) e c) os Títulos não poderão ser contados cumulativamente, sendo 
pontuado o de maior grau.  
10.10. A prova de títulos terá caráter classificatório.  
10.11. As cópias autenticadas dos documentos entregues não serão devolvidas e farão parte integrante da 
documentação do Concurso Público.  
10.12. Serão considerados Títulos somente os constantes na tabela a seguir: 
 

TÍTULOS 

VALOR 
UNITÁRIO / 

VALOR 
MÁXIMO 

COMPROVANTE 

a) Doutorado, concluído até a data de 
apresentação dos títulos, desde que 
relacionada à área do cargo pretendido. 

10,0 / 10,0 
Cópia autenticada do diploma, expedido por 
instituição oficial de ensino, devidamente 
validado pelo Ministério da Educação (MEC) 
ou declaração de conclusão de curso, 
acompanhado da cópia autenticada do 
respectivo Histórico Escolar. 

b) Mestrado, concluído até a data de 
apresentação dos títulos, desde que 
relacionada à área do cargo pretendido. 

7,0 / 7,0 

c) Pós-Graduação Latu Sensu 
(especialização) relacionada à área do 
cargo pretendido, com carga horária 
mínima de 360 horas, concluída até a 
data de apresentação dos títulos. 

5,0 / 5,0 

Cópia autenticada do diploma, expedido por 
instituição oficial de ensino, devidamente 
validado pelo Ministério da Educação (MEC) 
ou declaração de conclusão de curso, 
acompanhado da cópia autenticada do 
respectivo Histórico Escolar. 

 

11.  DAS PROVAS PRÁTICAS PARA OS CARGOS MECÂNICO E ELETRICISTA DE AUTOS, MOTORISTA, 
PEDREIRO E TRATORISTA      

 
11.1. A prova prática está prevista para o dia 04 de junho de 2023 sendo que o horário e local serão 
divulgados no dia 30 de maio de 2023. 
11.2. Serão convocados para a Prova Prática: 
11.2.1. Mecânico e Eletricista de Autos – os 05 (cinco) primeiros classificados na Prova Escrita, em ordem 
decrescente de classificação, começando pela maior nota da lista geral de classificados na Prova Escrita 
11.2.2. Motorista – os 20 (vinte e cinco) primeiros classificados na Prova Escrita, em ordem decrescente de 
classificação, começando pela maior nota da lista geral de classificados na Prova Escrita; 
11.2.3. Pedreiro – os 05 (cinco) primeiros classificados na Prova Escrita, em ordem decrescente de 
classificação, começando pela maior nota da lista geral de classificados na Prova Escrita 
11.2.4. Tratorista – os 05 (cinco) primeiros classificados na Prova Escrita, em ordem decrescente de 
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classificação, começando pela maior nota da lista geral de classificados na Prova Escrita 
11.3. Em caso de empate será aplicado o seguinte critério: 
a) que tiver mais idade 
11.4. Os candidatos classificados na prova escrita que não forem convocados para a prova prática, estarão 
automaticamente eliminados do concurso público. 
11.5. A prova prática para o cargo de Motorista constará de um percurso comum a todos os candidatos, a ser 
determinado no dia da prova, onde será avaliado o comportamento do candidato com relação aos 
procedimentos a serem observados durante o trajeto, as regras gerais de trânsito e o desempenho na 
condução do veículo, tais como: rotação do motor, uso do câmbio, freios, localização do veículo na pista, 
velocidade desenvolvida, obediência à sinalização de trânsito (vertical e horizontal) e semafórica, como 
também outras situações durante a realização do exame, com duração máxima de 6 (seis) minutos. (valor 
100,0 pontos).  
11.5.1. O candidato que não conseguir ligar e movimentar o equipamento em, no máximo, 01 (um) minuto, 
será automaticamente eliminado do Concurso Público.  
11.5.2. O candidato que não realizar a tarefa solicitada no prazo acima estipulado estará automaticamente 
eliminado do Concurso Público.  
11.5.3. O melhor tempo, desde que a prova seja realizada corretamente, servirá como parâmetro para 
calcular a nota dos demais participantes da referida Prova Prática.  
11.5.4. Cada falta cometida será descontado 5,0 (cinco) pontos.  
11.5.5. Para realizar a prova prática os candidatos deverão apresentar, no mínimo, a carteira de habilitação 
categoria “C” a qual deverá ter sido obtida ou renovada até a data da realização da Prova Prática, sem a qual 
não poderá realizar a prova.  
11.5.6. Não serão aceitos certificados de auto-escola, comprovantes de encaminhamento ou outro documento 
que não seja a carteira de habilitação.  
11.5.7. O candidato que deixar de apresentar carteira de habilitação será automaticamente eliminado.  
11.8. A prova prática para o cargo de Tratorista constará em ligar o equipamento, efetuar as verificações 
necessárias e dirigir até local determinado e executar tarefas próprias do equipamento, de acordo com o caso 
apresentado pelo examinador técnico da área, com duração máxima de 6 (seis) minutos. (valor 100,0 pontos). 
11.8.1. O candidato que não conseguir ligar e movimentar o equipamento em, no máximo, 01 (um) minuto, 
será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
11.8.2. O candidato que não realizar a tarefa solicitada no prazo acima estipulado estará automaticamente 
eliminado do Concurso Público. 
11.8.3. O melhor tempo, desde que a prova seja realizada corretamente, servirá como parâmetro para calcular a 
nota dos demais participantes da referida Prova Prática. 
11.8.4. Cada falta cometida será descontado 5,0 (cinco) pontos. 
11.8.5. Para realizar a prova prática os candidatos deverão apresentar carteira de habilitação, no mínimo, 
categoria “B”, a qual deverá ter sido obtida ou renovada até a data da realização da Prova Prática, sem a qual 
não poderá realizar a prova. 
11.8.6. Não serão aceitos certificados de auto-escola, comprovantes de encaminhamento ou outro documento 
que não seja a carteira de habilitação. 
11.8.7. O candidato que deixar de apresentar carteira de habilitação será automaticamente eliminado. 
11.9. A prova prática para os cargos de Mecânico e Eletricista de Autos e Pedreiro será realizada conforme o 
que está estabelecido abaixo:  
 
ITEM A SER AVALIADO PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 
1) Realização de tarefas atinentes ao cargo de acordo com o caso apresentado pelo 
examinador técnico da área 

100,0 

 
11.9.1. A prova prática será valorada da seguinte forma: a nota será atribuída proporcionalmente ao 
desempenho do candidato em cada item e terá duração máxima de 45 (quarenta e cinco) minutos.  
11.9.2. O candidato que não realizar a tarefa solicitada no prazo acima estipulado estará automaticamente 
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eliminado do Concurso Público.  
11.9.3. O menor tempo, desde que a prova seja realizada corretamente, servirá como parâmetro para calcular a 
nota dos demais participantes da referida Prova Prática. 
11.10. A Prova Prática terá caráter eliminatório e será avaliada na escala de 0,00 (zero) a 100,0 (cem) pontos, 
devendo o candidato obter 50,0 (cinquenta) pontos ou mais para ser considerado aprovado.  
11.11. Em hipótese alguma será realizada qualquer prova fora dos locais, horários e datas determinados, e 
sob nenhum pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização da prova, sendo atribuída a nota 0,00 
(zero) ao candidato ausente ou retardatário, seja qual for o motivo alegado.  
11.12. Não haverá tratamento diferenciado a nenhum candidato, sejam quais forem as circunstâncias 
alegadas, tais como alterações orgânicas ou fisiológicas permanentes ou temporárias, deficiências, estados 
menstruais, indisposições, cãibras, contusões, gravidez ou outras situações que impossibilitem, diminuam ou 
limitem a capacidade física e/ou orgânica do candidato, sendo que o candidato deverá realizar os referidos 
testes de acordo com o escalonamento previamente efetuado pela KLC o qual será realizado de forma 
aleatória.  
 

12. DAS NORMAS 

 
12.1. As provas escritas objetivas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, 
nem utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se à Comissão Especial 
do Concurso Público e aos Fiscais, o direito de excluir da prova e eliminar do restante das provas o candidato 
cujo comportamento for considerado inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras, e restabelecer 
critérios outros para resguardar a execução individual e correta das provas. 
12.2. Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas e após o 
fechamento dos portões não será permitida a entrada de candidatos retardatários.  
12.3. Não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas dependências do local de realização 
das provas, exceto no caso de amamentação, podendo ocasionar inclusive a não participação do candidato no 
Concurso Público.  
12.3.1. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar 
um acompanhante maior de idade, que ficará em local reservado para esse fim e que será responsável pela 
guarda da criança. Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da prova da candidata.  
12.4. Não será permitido o uso dos sanitários por candidatos que tenham terminado as provas. A exclusivo 
critério da Coordenação do local, poderá ser permitido, caso haja disponibilidade, o uso de outros sanitários 
do local que não estejam sendo usados para o atendimento a candidatos que ainda estejam realizando as 
provas.  
12.5. A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de provas. Assim, ainda que o 
candidato tenha terminado sua prova e esteja se encaminhando para a saída do local, não poderá utilizar 
quaisquer aparelhos eletrônicos, sendo recomendável que a embalagem não reutilizável fornecida para o 
recolhimento de tais aparelhos somente seja rompida após a saída do candidato do local de provas.  
12.6. Após o término das provas os candidatos não poderão permanecer nas dependências do prédio.  
12.7. O candidato não poderá alegar desconhecimento dos locais de realização das provas como justificativa 
de sua ausência. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, será considerado como 
desistência do candidato e resultará em sua eliminação Concurso Público. 
 

13. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
13.1. Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, será fator de preferência o 
seguinte:  
a) maior idade, no caso da existência de candidatos com idade igual ou superior a 60 anos, completados até o 
último dia de inscrição, conforme parágrafo único, art. 27 da Lei 10.741/2003;  
b) maior pontuação na prova de conhecimentos específicos, se houver;  
c) maior nota na Prova Prática, se houver; 
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d) maior pontuação na prova de língua portuguesa, se houver;  
e) maior nota na prova de conhecimentos gerais, se houver;  
f) maior pontuação na prova de matemática, se houver;  
g) maior pontuação na prova de informática, se houver;  
h) persistindo o empate, o mais idoso. 
 

14. DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR 

 
14.1. O gabarito preliminar da prova escrita objetiva será divulgado no primeiro dia útil após a realização 
da referida prova, a partir das 17h00min, mediante edital afixado na Prefeitura Municipal de Lagoa Santa - 
GO, publicado no órgão de imprensa oficial do município e disponibilizada no site da Prefeitura Municipal 
www.lagoasanta.go.gov.br e no site da empresa responsável pela organização do Concurso Público 
www.klcconcursos.com.br. 
  

15. DOS RECURSOS 

 
15.1.  Caberá interposição de recursos devidamente fundamentados, perante a empresa KLC – 
CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, no prazo de 01 (um) dia, contado do primeiro dia subseqüente à 
data de publicação do objeto de recurso contra: 
a) Inscrições indeferidas; 
b) Gabarito Preliminar; 
c) Resultado Preliminar das Provas, desde que se refira a erro de cálculo das notas. 
15.2.  O pedido de recurso deverá ser encaminhado via internet, junto ao endereço eletrônico 
klcconsultoria@gmail.com, no campo específico “RECURSO” com as seguintes especificações:  
a) nome do candidato;  
b) número de inscrição;  
c) número do documento de identidade;  
d) cargo para o qual se inscreveu;  
e) a questão objeto de controvérsia, de forma individualizada;  
f) a fundamentação ou o embasamento, com as devidas razões do recurso.  
15.3. Quanto aos recursos contra questões da prova e gabarito preliminar, deverá ser elaborado um recurso 
para cada questão, sob pena de sua desconsideração e os mesmos deverão conter indicação do número da 
questão, da prova e anexar cópia da bibliografia mencionada também sob pena de sua desconsideração.  
15.4. Não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax e/ou por e-mail, devendo ser digitado ou 
datilografado e estar embasado em argumentação lógica e consistente. Em caso de contestação de questões 
da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação plausível.  
15.5. Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de mérito. 
A Banca Examinadora constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, não 
cabendo recurso a outra autoridade nem recurso adicional pelo mesmo motivo.  
15.6.  O resultado dos recursos interpostos será afixado no site da Prefeitura Municipal 
www.lagoasanta.go.gov.br e no site da empresa realizadora do concurso www.klcconcursos.com.br.  
 

16. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA 

 
16.1. A prova escrita objetiva será avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos e terá caráter 
eliminatório. 
16.1.1. Será considerado aprovado na prova escrita objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
50,0 (cinquenta) pontos. 
16.1.2. A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato. 
16.1.3. As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos fazem parte do Anexo I, parte 
integrante deste Edital. 

http://www.lagoasanta.go.gov.br/
http://www.klcconcursos.com.br/
mailto:klcconsultoria@gmail.com
http://www.lagoasanta.go.gov.br/
http://www.klcconcursos.com.br/
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17. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO OFICIAL E DO RESULTADO PRELIMINAR PARA OS CARGOS QUE 
TERÃO PROVA PRÁTICA 

 
17.1. Previsto para ser divulgado no dia 30 de maio de 2023, a partir das 17h00min, através de Edital afixado 
no Mural da Prefeitura Municipal de Lagoa Santa – GO, disponibilizado no site da empresa responsável pela 
organização do Concurso Público www.klcconcursos.com.br, bem como no site da Prefeitura Municipal de 
Lagoa Santa – GO www.lagoasanta.go.gov.br. 
 

18. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO OFICIAL E DO RESULTADO PRELIMINAR PARA OS DEMAIS CARGOS, 
BEM COMO DO RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA PRÁTICA  

 
18.1. Previsto para ser divulgado no dia 12 de junho de 2023, a partir das 17h00min, através de Edital afixado 
no Mural da Prefeitura Municipal de Lagoa Santa – GO, disponibilizado no site da empresa responsável pela 
organização do Concurso Público www.klcconcursos.com.br, bem como no site da Prefeitura Municipal de 
Lagoa Santa – GOwww.lagoasanta.go.gov.br. 
 

19. DO RESULTADO FINAL 
 
19.1. O resultado final está previsto para ser divulgado no dia 16 de junho de 2023, a partir das 17h00min, 
através de Edital afixado no Mural da Prefeitura Municipal de Lagoa Santa – GO, disponibilizado no site da 
empresa responsável pela organização do Concurso Público www.klcconcursos.com.br, bem como no site da 
Prefeitura Municipal de Lagoa Santa – GOwww.lagoasanta.go.gov.br. 
 

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
20.1. A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do 
Concurso Público, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 
20.2. A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que verificados 
posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes da 
inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade da declaração. 
20.3. O órgão realizador do presente certame não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos, apostilas e 
outras publicações referentes ao concurso. 
20.4 Após 60 (sessenta) dias da divulgação oficial do resultado final do Concurso Público, as folhas de respostas 
serão incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de cinco anos. 
20.5. O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, 
após o resultado final. 
20.6. A validade do presente Concurso Público será de "2" (dois) anos, contados da homologação final dos 
resultados, podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Prefeitura Municipal de Lagoa Santa – 
GO. 
20.7. A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente a ordem de 
classificação, não gerando o fato de aprovação, direito à nomeação. Apesar das vagas existentes, os aprovados 
serão chamados conforme as necessidades locais, a critério da Prefeitura Municipal. 
20.8. Ficam impedidos de participar do certame os sócios da KLC Consultoria em Gestão Pública Ltda., ou 
aqueles que possuam a relação de parentesco disciplinada nos artigos 1591 a 1595 do Novo Código Civil. 
Constatado o parentesco a tempo o candidato terá sua inscrição indeferida, e se verificado posteriormente à 
homologação o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas administrativas e judiciais 
cabíveis. 
20.9. Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde, elaborado 
por médicos especialmente designados pela Prefeitura Municipal de Lagoa Santa – GO e apresentação de 
documentos legais que lhe forem exigidos. 
20.10. Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital. 
20.11. Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos 

http://www.klcconcursos.com.br/
http://www.lagoasanta.go.gov.br/
http://www.klcconcursos.com.br/
http://www.lagoasanta.go.gov.br/
http://www.klcconcursos.com.br/
http://www.lagoasanta.go.gov.br/
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no presente Edital, Lei Orgânica Municipal e demais legislações aplicáveis serão resolvidos em comum pela 
Prefeitura Municipal de Lagoa Santa – GO, através da Comissão Especial de Concurso Público. 

 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
 

Lagoa Santa – GO, 22 de março de 2023. 
 
 
 

NÚCIA KELLY DE FREITAS OLIVEIRA 

Prefeita Municipal 
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ANEXO I – PROGRAMA DE PROVAS 

LÍNGUA PORTUGUESA – NÍVEL SUPERIOR E NÍVEL MÉDIO 

Leitura e interpretação de texto. Noções gerais de gramática. Fonologia - ortografia - acentuação gráfica - estrutura 
e formação de palavras - verbos: tempo, modo, cargo - substantivos: classificação e cargo – flexão de gênero, 
número e grau, formação e análise - artigo - adjetivo: conceito, classificação correspondência e locuções adjetivas, 
flexões - advérbios: classificação, flexão, grau e cargo – numeral: tipos e cargo - pronomes: conceito, classificação - 
preposição - conjunções - interjeições - Sintaxe: frase, oração, período - pontuação - tipos de frases - 
complementos verbais e nominais - vozes verbais – orações subordinadas - orações coordenadas - concordância 
verbal e nominal - regência verbal e nominal - Problemas gerais da língua culta: grafia de palavras e expressões - 
crase - Derivação prefixal e sufixal – Recursos fonológicos, morfológicos, sintáticos, semânticos – figuras de 
linguagem - figuras de palavra - figuras de pensamento – significação das palavras – vícios de linguagem.  
 

LÍNGUA PORTUGUESA – ALFABETIZADO - FUNDAMENTAL 

Leitura e interpretação de texto. Noções gerais de gramática. Fonologia - ortografia - acentuação gráfica - estrutura 
e formação de palavras - verbos: tempo, modo, cargo - substantivos: classificação e cargo – flexão de gênero, 
número e grau, formação e análise - artigo - adjetivo: conceito, classificação correspondência e locuções adjetivas, 
flexões - advérbios: classificação, flexão, grau e cargo – numeral: tipos e cargo - pronomes: conceito, classificação - 
preposição - conjunções – interjeições. 
 

MATEMÁTICA – NÍVEL MÉDIO 

Números Radicais: operações - simplificação, propriedade - racionalização de denominadores; Equação de 2º grau: 
resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução -problemas 
de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contradomínio e imagem; Função do 1ºgrau - 
função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem; 
Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; Expressão algébrica - 
operações; Expressões fracionárias - operações - simplificação; PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; 
Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; 
Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, cosseno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; 
Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; 
Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e 
volume. 
 

MATEMÁTICA – ALFABETIZADO - FUNDAMENTAL 

Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo), problemas, 
raiz quadrada; MDC e MMC - cálculo - problemas; Porcentagem; Juros Simples; Regras de três simples e composta; 
Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume; Sistema Monetário Nacional 
(Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau.  
 

INFORMÁTICA – NÍVEL MÉDIO 

Noções de Hardware e Software. Conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de 
transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, interação com o 
conjunto de aplicativos MS-Office 2003. MS-Word 2010 ou superiores: estrutura básica dos documentos, edição 
e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, 
impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos 
predefinidos, caixas de texto. MS-Excel 2010 ou superiores: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, 
linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, 
inserção de objetos, campos predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados 
externos, classificação de dados. MS-PowerPoint 2010 ou superiores: estrutura básica das apresentações, 
conceitos de slides, anotações, régua, guias, cabeçalhos e rodapés, noções de edição e formatação de 
apresentações, inserção de objetos, numeração de páginas, botões de ação, animação e transição entre slides. 
Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: 
Navegação Internet, conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de páginas. 
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CONHECIMENTOS GERAIS – TODOS OS CARGOS 

Cultura popular, personalidades, pontos turísticos, organização política e territorial, divisão política, regiões 
administrativas, regionalização do IBGE, hierarquia urbana, símbolos, estrutura dos poderes, fauna e flora locais, 
hidrografia e relevo, matriz produtiva, matriz energética e matriz de transporte, unidades de conservação, história 
e geografia do Estado, do Município e da região que o cerca. Tópicos atuais, internacionais, nacionais, estaduais ou 
locais, de diversas áreas, tais como segurança, transportes, política, economia, sociedade, educação, saúde, cultura, 
tecnologia, desenvolvimento sustentável e ecologia. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
CONTADOR Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público – NBCASP. Plano de Contas 

Aplicado ao Setor Público – PCASP. Conceito, campo de atuação e objetivos da informação 
contábil. O método das partidas dobradas. Os princípios Fundamentais de Contabilidade e as 
Normas Brasileiras de Contabilidade. Classificação e Análise Contábil. Avaliação das contas 
patrimoniais. Operações com mercadorias. Livros de Escrituração. Fatos Contábeis. 
Contabilidade Pública - Conceito, campo de atuação e regimes contábeis. Orçamento Público: 
conceito, elaboração, ciclo orçamentário, exercício financeiro, princípios orçamentários. 
Sistemas Contábeis: Orçamentário, Financeiro, Patrimonial e de Compensação. Receitas e 
despesas públicas: orçamentárias e extra-orçamentárias. Créditos adicionais: conceito, 
classificação, indicação e especificação de recursos. Sistemas de contas: conceito, 
nomenclatura e função das contas. Demonstrativos da gestão: balanço orçamentário, balanço 
financeiro, balanço patrimonial e demonstração das variações patrimoniais. Normas de 
escrituração. Atualização do Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em 
Educação- SIOPE; Atualização do Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em 
Saúde - SIOPS; Atualização do Sistema de Coleta de Dados Contábeis – SISTN; Alimentação do 
Sistema de Informações Municipais – Lei 4320/64 – Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 
101/00) - Lei 8666/93 (Lei de Licitações) e suas alterações. 

EDUCADOR FÍSICO BNCC. Estatuto da Criança e do Adolescente. LDB – Lei 9394/96. Referencial Curricular 
Nacional para Educação Infantil. Métodos e técnicas da Educação Física. Didática específica da 
Educação Física. Educação Física e Aprendizagem social. Educação Física e contexto social. As 
novas tendências da Educação Física: Educação Física Humanista, Educação Física 
Progressista e a Cultura Corporal. Educação Física Escolar: diferentes abordagens. Desportos: 
técnicas fundamentais e regras oficiais. Recreação e lazer: conceito e finalidades. Fisiologia do 
exercício. Educação Física no contexto da Educação; Educação Física, esporte e sociedade; 
História da Educação Física no Brasil; Função social da Educação Física; Papel do professor de 
Educação Física; Regras e Metodologia do ensino da Educação Física: Atletismo; Basquetebol; 
Futebol de Salão; Futebol de Campo; Ginástica Olímpica; Handebol; Voleibol e outros; 
Educação Física e lazer; Corporeidade; Aprendizagem motora; Fisiologia do exercício; Teoria 
do treinamento esportivo; Psicologia da aprendizagem; Psicologia do esporte; Avaliação em 
Educação Física; Metabolismo no exercício; Respostas Cardiorrespiratórias ao exercício; 
Crescimento, desenvolvimento e atividade física. Planejamento do ensino de Educação Física: 
Concepções; Objetivos; Conteúdos. Informática Básica. Noções de Hardware e Software. MS-
Word 2010 e superiores. MS-Excel 2010 e superiores. Correio Eletrônico. Internet. Lei 
Orgânica Municipal. 

ENFERMEIRO  Enfermagem Geral: Técnicas Básicas - SSVV, higienização, administração de medicamentos, 
preparação para exames, coleta de material para exames, cálculo de medicação. Ética 
Profissional/Legislação: Comportamento Social e de Trabalho. Enfermagem em Saúde 
Pública: Programas de Saúde (mulher, criança, idoso), Doenças Sexualmente Transmissíveis, 
Noções de epidemiologia, vacinação, doenças de notificação compulsória, patologias 
atendidas em saúde pública. Enfermagem Hospitalar: Terminologias, centro cirúrgico, 
recuperação pós-anestésica e central de material, esterilização e desinfecção, infecção 
hospitalar e CCIH. Socorros e Urgência: PCR, choque, hemorragias, ferimentos, afogamento, 
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sufocamento, acidentes com animais peçonhentos, fraturas e luxações, queimaduras, 
desmaio, crise convulsiva e histérica, corpos estranhos, acidentes decorrentes da ação do 
calor e do frio, politraumatismo. Pediatria: Crescimento e desenvolvimento, amamentação, 
berçário e alojamento conjunto, alimentação, patologias mais comuns, assistência de 
enfermagem à criança hospitalizada. Atualidades em Enfermagem; Funcionamento e 
Manuseio de Equipamentos e Materiais das Ambulâncias, Linguagem de Radiocomunicação, 
Conhecimento da Portaria MS 2048, Atendimento ao Politraumatizado, Reconhecimento de 
Sinais de Traumas (Trauma Raquimedular, Trauma de Tórax, Trauma Abdominal, Trauma de 
Extremidades, Trauma de Face), Queimaduras, Choque Elétrico, Crise Convulsiva, 
Intoxicações Exógenas, Acidentes com Produtos Perigosos, Acidentes com Múltiplas Vitimas, 
Reconhecimento de Sinais de Doenças Respiratórias/Circulatórias e Metabólicas, Noções de 
Anatomia, Fisiologia, Exame Físico, Urgências Psiquiátricas, Urgências Obstétricas, Técnicas 
Básicas, desinfecção, Limpeza de Materiais e Aparelhos das Ambulâncias. Lei 8080/90. Lei 
8142/90. Ética e legislação profissional. Informática básica: noções de Hardware e Software. 
MS-Word. MSExcel. Correio Eletrônico. Internet. Lei Orgânica Municipal. 

FISIOTERAPEUTA Fisioterapia em: pneumologia, geriatria, cardiologia, traumato-ortopedia, pediatria e 
neurologia. Conhecimentos de anatomia e fisiologia dos sistemas: cardiovascular, 
respiratório, neurológico, renal e endócrino. Conhecimentos de clínica relacionados às 
patologias cardiorrespiratórias, neurológicas, pediátricas, geriátricas e traumato-ortopédicas. 
Ética e Legislação profissional. Lei 8080/90. Lei 8142/90. Ética e legislação profissional. 
Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word 2010. MS-Excel 2010. MS-
PowerPoint 2010. Correio Eletrônico. Internet. Lei Orgânica Municipal. 

MONITOR E 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

Educação e Sociedade; infância e Cultura; Planejamento na prática educativa; Currículo 
escolar; Desenvolvimento infantil; Perspectivas educacionais através do lúdico; Organização 
do tempo e espaço físico na escola; Características sócioefetivas, motoras e cognitivas; O 
esporte, a criança e o adolescente. Objetivos e funções da educação infantil. Organização 
Administrativa: a direção e o cotidiano da educação infantil. Aspectos do desenvolvimento da 
criança (físico, social, cognitivo e afetivo). Cuidados físicos com a criança. O ambiente 
físico/afetivo da creche/escola. A relação Auxiliar de desenvolvimento Infantil/criança. Jogos 
Infantis. Noções de trânsito. Lei 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do 
Adolescente. LDB (Lei 9.394/96). BNCC. Informática básica: noções de Hardware e Software. 
MS-Word 2010. MS-Excel 2010. MS-PowerPoint 2010. Correio Eletrônico. Internet. Lei 
Orgânica Municipal. 

MONITOR DE 
INFORMÁTICA 

Conhecimentos básicos em redes de computadores. Elementos de Teleprocessamento. Cabos 
(metálicos e ópticos) e conectores de redes de computadores. Meios de comunicação de 
dados. Componentes de redes de computadores: Hubs, Switches, Repetidores e Roteadores. 
Cabeamento Estruturado. Protocolos de comunicação de dados. Modelos OSI e Internet. 
Principais Aplicações/Serviços do modelo Internet (TCP/IP). Montagem e configuração de 
Hardware e periféricos. Instalação e configuração de periféricos/adaptadores. 
Conhecimentos básicos de Organização e Arquitetura de Computadores. Suporte a clientes 
utilizando módulos de controle remoto. Configuração local de redes de computadores em 
ambiente Windows. Criação e recuperação de Backup/cópias de segurança. Noções gerais de 
operação da planilha. Excel 2003: digitação e edição de dados, construção de fórmulas para 
cálculos de valores, formatação de dados e gráficos. Noções gerais de utilização de Internet. 
Utilização do correio eletrônico. Redes sem fio: Características, Segurança, Padrões. Política 
de segurança. Senhas. Firewall. Políticas para acesso remoto. Redes privadas virtuais. 
Informática básica: e Hardware e Software. MS-Word 2010. MS-Excel 2010. MS-PowerPoint 
2010. Correio Eletrônico. Internet. Lei Orgânica Municipal. 

PROFESSOR NÍVEL 
III – PROFESSOR 
NÍVEL III – 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL  

Fundamentos da educação. Bases legais da educação nacional: BNCC (Base Nacional Comum 
Curricular), Referencial Curricular Nacional para Educação Infantil, PCNs, Estatuto da Criança 
e do Adolescente, Constituição da República, LDB (Lei nº 9.394/96), Diretrizes Curriculares 
Nacionais e Diretrizes Curriculares Nacionais para o ensino fundamental de 9 anos. 
Desenvolvimento histórico das concepções pedagógicas. Função sociocultural da escola. 
Escola: comunidade escolar e contextos institucional e sociocultural. Processo de 
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planejamento: concepção, importância, dimensões e níveis. Projeto políticopedagógico da 
escola: concepção, princípios e eixos norteadores. Gestão educacional decorrente da 
concepção do projeto políticopedagógico. Planejamento participativo: concepção, construção, 
acompanhamento e avaliação. Currículo e construção do conhecimento. Processo de ensino-
aprendizagem. Relação professor/aluno. Bases psicológicas da aprendizagem. Informática 
Básica. Noções de Hardware e Software. MS-Word 2010 e superiores. MS-Excel 2010 e 
superiores. Correio Eletrônico. Internet. Lei Orgânica Municipal. 

PROFESSOR NÍVEL 
III – LETRAS  

Fundamentos da educação. Bases legais da educação nacional: BNCC (Base Nacional Comum 
Curricular), Referencial Curricular Nacional para Educação Infantil, PCNs, Estatuto da Criança 
e do Adolescente, Constituição da República, LDB (Lei nº 9.394/96), Diretrizes Curriculares 
Nacionais e Diretrizes Curriculares Nacionais para o ensino fundamental de 9 anos. 
Desenvolvimento histórico das concepções pedagógicas. Bases psicológicas da aprendizagem. 
Leitura e interpretação de texto. Noções gerais de gramática. Fonologia - ortografia - 
acentuação gráfica - estrutura e formação de palavras - verbos: tempo, modo, cargo - 
substantivos: classificação e cargo – flexão de gênero, número e grau, formação e análise - 
artigo - adjetivo: conceito, classificação correspondência e locuções adjetivas, flexões - 
advérbios: classificação, flexão, grau e cargo – numeral: tipos e cargo - pronomes: conceito, 
classificação - preposição - conjunções - interjeições - Sintaxe: frase, oração, período - 
pontuação - tipos de frases - complementos verbais e nominais - vozes verbais – orações 
subordinadas - orações coordenadas - concordância verbal e nominal - regência verbal e 
nominal - Problemas gerais da língua culta: grafia de palavras e expressões - crase - 
Derivação prefixal e sufixal – Recursos fonológicos, morfológicos, sintáticos, semânticos – 
figuras de linguagem - figuras de palavra - figuras de pensamento – significação das palavras 
– vícios de linguagem. Literatura. Informática Básica. Noções de Hardware e Software. MS-
Word 2010 e superiores. MS-Excel 2010 e superiores. Correio Eletrônico. Internet. Lei 
Orgânica Municipal. 

PSICÓLOGO  E 
PSICÓLOGO 
EDUCACIONAL 

Psicopatologia da criança, adolescente e adulto. Psicologia do desenvolvimento. 
Psicodinâmica do indivíduo e do grupo. Principais teorias e autores da psicologia clínica. 
Teorias da personalidade. Abordagens psicoterápicas. Processo psicodiagnóstico. Testagem e 
Avaliação Psicológica. Psicologia da Família. Psicologia Escolar e da Aprendizagem e suas 
relações com a infância e a adolescência. Epistemologia e Psicologia genéticas. Psicologia 
Social. Psicologia da Saúde. Psicologia do Envelhecimento. Transtornos Psicológicos, seu 
diagnóstico e tratamento. Psicologia do Trabalho e Organizacional. Políticas Públicas de 
Saúde Mental. Psicodiagnóstico. Psicoterapias. Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) – 
Lei nº 8.069/90. Ética e Legislação profissional. Lei 8080/90. Lei 8142/90. Informática 
básica: noções de Hardware e Software. MS-Word 2010. MS-Excel 2010. MS-PowerPoint 
2010. Correio Eletrônico. Internet. Lei Orgânica Municipal. 

TÉCNICO EM 
ELETROTÉCNICA 

Eletricidade básica: Grandezas elétricas; Circuitos elétricos de CC e CA; Componentes básicos, 
resistores, capacitores e indutores; Circuitos série e paralelo, RC, RL e RLC; Potência em 
circuitos elétricos, fator de potência. Medidas elétricas: Instrumentos de laboratório 
analógicos e digitais (multímetros, osciloscópios, geradores de funções, fontes CA e CC); 
Medida s de grandezas elétricas; Erros de medida. Tópicos de eletrônica: Componentes 
básicos (diodos, TJB, amplificadores operacionais); Circuitos básicos de fontes CC; Aplicações 
práticas. Instalações elétricas: Simbologia; Leitura, análise e interpretação de esquemas de 
projetos elétricos prediais; Noções de aterramento. Máquinas elétricas e acionamentos: 
Motores de indução monofásicos e trifásico; Motores CC; Principais dispositivos de manobra 
e proteção; Métodos de partida de motores; Transformadores. Segurança de laboratório: 
Normas básicas de segurança em laboratório; Simbologia e normas técnicas. Informática 
básica: noções de Hardware e Software. MS-Word 2010. MS-Excel 2010. MS-PowerPoint 
2010. Correio Eletrônico. Internet. Lei Orgânica Municipal. 
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ANEXO II – DESCRIÇÃO DOS CARGOS 
 

CARGO: AGENTE DE SERVIÇOS DE HIGIENE E ALIMENTAÇÃO  
A) SUMÁRIA Desenvolver o exercício de atividades de preparo de refeições, cafés e da Merenda Escolar.  
B) TAREFAS TÍPICAS / AGLOMERADAS � Efetuar o controle dos gêneros alimentícios necessários ao preparo da 
merenda, recebendo-os e armazenando-os de acordo com as normas e instruçõ es estabelecidas, a fim de obter 
melhor aproveitamento e conservação dos mesmos; � Preparar refeições, lavando, descascando, cortando, 
temperando, refogando, assando, cozendo alimentos diversos de acordo com a orientação superior, para atender 
ao programa alimentar estabelecido; Selecionar os ingredientes necessa rios ao preparo das refeições, separando-
as, medindo-os de acordo com o carda pio do dia para facilitar a utilização dos mesmos; � Distribuir as refeições 
preparadas aos comensais, registrar o número de refeições distribuídas, anotando-as em impressos próprios, para 
possibilitar cálculos estatísticos; � Elaborar a passagem e registro das sobras e restos alimentares, utilizando 
balanças apropriadas e anotando os resultados em fichas específicas, para permitir a avaliação da aceitação dos 
alimentos pelos comensais, Efetuar o controle de material existente no setor, discriminando-os por peças e 
respectivas quantidades, para manter o estoque e outros extravios; � Receber ou recolher louças e talheres apo s 
as refeições, providenciando sua lavagem e guarda, para deixa -los em condiçõ es de uso imediato; � Manter a 
ordem, higiene e segurança do ambiente de trabalho, observando as normas e instruções para prevenir acidentes; 
e � Desempenhar outras tarefas semelhantes.  
 
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS  
A) SUMÁRIA Executar atividades e serviços gerais, de nível primário, envolvendo orientação e execução de 
serviços operacionais semi-qualificados de infra–estrutura, conservação de limpeza, jardinagem e outros serviços 
afins.  
B) TAREFAS TIPICAS / AGLOMERADAS � NA AREA DE SERVIÇOS AUXILIARES: Coletar correspondências internas 
e externas, executar serviços externos, controlar a entrada e saı da de pessoas da repartição, desempenhar outras 
tarefas semelhantes; � NA AREA DE CONSERVAÇAO E LIMPEZA: Varrer, lavar � e encerar piso, limpar paredes, 
janelas, portas, máquinas, móveis e equipamentos, auxiliar em pequenos serviços elétricos, hidráulicos, sanitários 
e em móveis e equipamentos, executar serviços de arrumação de salas, quartos e gabinetes, desempenhar outras 
tarefas semelhantes. � NA AREA DE SEGURANÇA E PORTARIA: Exercer vigilância diurna e noturna nas diversas 
dependências, observar e fiscalizar a entrada e saı da de pessoas e viaturas das dependências do o rgão, fazer 
comunicação sobre qualquer ameaça ao patrimônio do Municı pio, desempenhar outras tarefas semelhantes; NA 
A REA DE JARDINAGEM, HORTICULTURA E AVICULTURA Plantar, zelar, regar, podar, cortar a  � rvores, gramas, 
flores e hortaliças, colher e transportar flores, plantas, verduras e legumes, cuidar da criação de aves, organizando, 
fiscalizando ou executando as diferentes tarefas próprias dessa atividade, para produzir carne e ovos, destinados 
ao consumo e comercialização, desempenhar outras tarefas semelhantes; NA AREA DE SERVIÇOS GERAIS: Colocar 
� e retirar placas de sinalização, lubrificar veículos, máquinas e equipamentos, transportar e carregar material de 
um local para outro, operar as máquinas copiadoras, encadernar documentos e grampear apostilas, executar 
serviços de capina, plantio e cultivo de lavoura, marcar campos, colocar e retirar redes e bandeirolas, auxiliar e 
executar tarefas nas áreas de alvenaria, marcenaria, carpintaria, armações, hidráulicas, sanitárias em geral, na 
construção civil, desempenhar outras tarefas semelhantes.  
 
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS PESADOS  
A) SUMÁRIA Executar atividades e serviços gerais, de nível primário, envolvendo orientação e execução de 
serviços operacionais semi-qualificados de infra–estrutura, conservação de limpeza, jardinagem e outros serviços 
afins.  
B) TAREFAS TIPICAS / AGLOMERADAS � Executar atividades e serviços gerais, de nível primário, envolvendo 
orientação e execução de serviços operacionais semi-qualificados de infra–estrutura, como jardinagem e outros 
serviços afins, sendo: roçar pastos, fazer e consertar cercas de arame, abrir valetas, tapar buracos, fazer 
desmatamentos, varrer e limpar ruas, avenidas, meios-fios e calhas, limpar e reparar estradas e bueiros; � Plantar, 
zelar, regar, podar, cortar árvores, gramas, flores e hortaliças; � Colher e transportar flores, plantas, verduras e 
legumes; providenciar o acondicionamento do lixo urbano em recipientes pro prios à sua coletação;  Coletar o lixo 
urbano e suburbano da cidade, inclusive de estabelecimentos comerciais e hospitalares e conduzi-los aos 
respectivos depo sitos; � Colocar e retirar placas de sinalização; Lubrificar veı culos, ma quinas e equipamentos; � 
Transportar e carregar material de um local para outro; Marcar campos, colocar e retirar redes de bandeirolas; � 
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Auxiliar e executar tarefas na a rea de alvenaria, marcenaria, carpintaria, armações, hidra ulicas, sanita rias em 
geral, na construção civil; � Auxiliar e executar tarefas de organização e montagem de estruturas para eventos 
festivos realizados pela municipalidade; � Fazer comunicação sobre qualquer ameaça ao patrimônio do Municı pio; 
� Carregar e Descarregar caminhões com todo o tipo de material a bem do Município; Perfurar poços artesianos e 
convencionais, assim como fossas sépticas; e � Desempenhar outras tarefas semelhantes.  
 
CARGO: CONTADOR 
A) SUMÁRIA Executar serviços contábeis.  
B) TAREFAS TIPICAS / AGLOMERADAS � Executar a escrituração atrave s dos lançamentos dos atos e fatos 
conta beis; � Elaborar e manter atualizados relato  rios conta beis; � Promover a prestação, acertos e conciliação de 
contas; � Participar da implantação e execução das normas e rotinas de controle interno; � Elaborar e 
acompanhar a execução do orçamento; � Elaborar demonstrações conta beis e a Prestação de Contas Mensal e 
Anual do o rgão;  Prestar assessoria e preparar informações econômico-financeiras; � Atender às demandas dos 
o rgãos fiscalizadores; e desempenhar outras tarefas semelhantes.  
 
CARGO – EDUCADOR FÍSICO 
A) SUMÁRIA: Planejar, acompanhar, avaliar, executar e controlar as atividades relacionadas à educação física 
através da promoção da saúde e da capacidade física por meio de prática de exercícios e atividades corporais. 
Desenvolver programas de educação preventiva à saúde seguindo as diretrizes da atenção primária à saúde.  
B) TAREFAS TÍPICAS/AGLOMERADAS: Planejar, acompanhar, avaliar, executar e controlar as atividades 
relacionadas à educação física através da promoção da saúde e da capacidade física por meio de prática de 
exercícios e atividades corporais. Desenvolver programas de educação preventiva à saúde seguindo as diretrizes 
da atenção primária à saúde. Desenvolver atividades físicas e práticas corporais junto à comunidade. Veicular 
informações que visem à prevenção, minimização dos riscos e proteção à vulnerabilidade, buscando a produção do 
autocuidado. Incentivar a criação de espaços de inclusão social, com ações que ampliem o sentimento de 
pertinência social nas comunidades por meio de atividade física regular, do esporte e lazer e das práticas 
corporais. Proporcionar Educação Permanente em atividade física/ práticas corporais, nutrição e saúde 
juntamente com as equipes de saúde da família, sob a forma de coparticipação e acompanhamento supervisionado, 
discussão de casos e demais metodologias da aprendizagem em serviço, dentro de um processo de educação 
permanente. Articular ações, de forma integrada às equipes de saúde da família, sobre o conjunto de prioridades 
locais em saúde que incluam os diversos setores da Administração Pública. Contribuir para a ampliação e a 
valorização da utilização dos espaços públicos de convivência como proposta de inclusão social. Identificar 
profissionais e/ou membros da comunidade com potencial para o desenvolvimento do trabalho em práticas 
corporais. Capacitar os profissionais, inclusive os Agentes Comunitários de Saúde, para atuarem como facilitadores 
e/ou monitores no desenvolvimento de atividades físicas/práticas corporais. Supervisionar de forma 
compartilhada e participativa as atividades desenvolvidas pelas equipes de saúde da família na comunidade 
sugerindo e executando ações no âmbito das práticas corporais e atividades físicas. Promover ações ligadas às 
atividades físicas/práticas corporais junto aos demais equipamentos públicos presentes no Município. Articular 
parcerias com outros setores da área adstrita, junto com outras equipes multidisciplinares e a população, visando 
ao melhor uso dos espaços públicos existentes e a ampliação das áreas disponíveis para as práticas corporais. 
Promover eventos que estimulem ações que valorizem atividades físicas/práticas corporais e sua importância 
para a saúde da população. Atuar na execução de programas e projetos na área de assistência social. Integrar 
equipes multidisciplinares de atendimento aos programas e projetos na área da infância e juventude. Coordenar e 
dirigir as competições desportivas envolvendo os diversos setores da comunidade municipal, em especial as 
crianças e adolescentes. Supervisionar, dirigir e executar as atividades de práticas desportivas das crianças e 
adolescentes, organizando as competições e treinamentos. Implantar, coordenar e executar programas e projetos à 
infância e adolescência, especialmente àqueles considerados em situação de maior vulnerabilidade social, para 
promoção humana, nabusca do seu desenvolvimento sadio. Organizar, coordenar e executar programas e projetos 
junto às crianças e adolescentes com vistas às práticas desportivas para a inclusão social, a melhoria da qualidade 
de vida e a valorização da pessoa humana. Atuar, planejar e executar projetos junto aos idosos assistidos ou não 
pelos programas sociais, visando a melhoria da qualidade de vida da terceira idade. Coordenar, planejar, 
programar, supervisionar, dinamizar, dirigir, organizar, avaliar e executar trabalhos, programas, planos e projetos, 
bem como prestar serviços de auditoria, consultoria e assessoria, realizar treinamentos especializados, participar 
de equipes multidisciplinares e interdisciplinares e elaborar informes técnicos, científicos e pedagógicos, todos nas 
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áreas de atividades físicas e do desporto. Executar ações correlatas às suas funções em qualquer programa ou 
projeto sob a determinação da Administração. 
 
CARGO: ENFERMEIRO 
A) SUMÁRIA Supervisionar, coordenar e orientar as atividades de assistência global ao doente, controlando a 
estocagem de medicamentos e vacinas e ações de saúde desenvolvidas pela equipe de enfermagem. Efetuar 
diagnóstico, tratamento pré e pós-operatório, realizar consultas, prescrições de assistência e cuidados diretos a 
pacientes graves com risco de vida. Prestar cuidados e assistência a gestantes, puérpera e ao recém - nascido.  
B) TAREFAS TÍPICAS / AGLOMERADAS Executar as tarefas de observações, cuidados e educação sanitária do 
doente, da gestante ou do acidentado; Prestar cuidados de enfermagem a pacientes com risco de vida; � Identificar 
as necessidades de enfermagem; � Executar tarefas de administração de sangue e plasma, controle da pressão 
venosa, monitoração e aplicação de respiradouros artificiais, prestação de cuidados de conforto, movimentação 
ativa e passiva e higiene pessoal, aplicação de dia lise peritoneal, gasoterapia, cateterismo, instilações, lavagens de 
estô mago, vesicais e outros tratamentos; � Executar tarefas complementares ao tratamento médico especializado, 
em casos de cateterismos cardı acos, transplantes de o rgãos, hemodia lise e outros preparando o paciente, o 
material e o ambiente para assegurar maior eficiência na realização dos exames e tratamentos; � Efetuar testes de 
sensibilidade aplicando substâncias ale rgicas e fazendo leitura das reações para obter subsı dios diagno sticos; � 
Executar a seleção, recrutamento e preparo de grupos para exames, com a finalidade de promover diagno stico 
precoce de casos e estabelecer programas de Educação Sanita ria; � Efetuar a simplificação de trabalhos nas 
Unidades Hospitalares e redução de custos de operação; � Aprazar exames de laboratórios, Raios-X 
eletrocardiogramas e outros, controlando o comparecimento dos pacientes; � Prestar os primeiros socorros e 
programar os cuidados de enfermagem necessários a cada caso; � Prestar assistência de enfermagem ao 
indivíduo, à família e à comunidade em situações que requeiram medidas relacionadas com a promoção, proteção 
e recuperação da saúde, prevenção de doenças e reabilitação de incapacitados, alı vio do sofrimento e promoção de 
ambiente terapêutico, levando em consideração os diagno sticos e os planos de tratamento me dico e de 
enfermagem; � Participar de programas para atendimento às comunidades atingidas por situações de emergência 
ou de calamidade pu blica e de inque ritos epidemiolo  gicos; � Zelar pela provisão e manutenção adequada na 
assistência de enfermagem ao cliente; � Providenciar a identificação de focos infecciosos e encaminhar os casos 
suspeitos para diagno stico; � Organizar a ficha individual dos pacientes e fiscalizar os respectivos registros; � 
Planejar e executar a seleção, recrutamento e preparo de grupos comunitários para exames, com a finalidade de 
promover o diagnóstico precoce de casos e estabelecer programas de educação sanitária, a simplificação de 
trabalhos nas unidades hospitalares e redução de custos de operações, estudos setoriais destinados à avaliação 
dos programas de enfermagem assistencial e hospitalar; � Controlar a prevenção sistemática da infecção 
hospitalar, inclusive membros de comissões; � Participar na prevenção e no controle das doenças transmissı veis e 
nos programas de vigilância epidemiolo  gica; � Prestar assistência à gestante, parturiente, puérpera e ao recém - 
nascido e assistência integral à saúde individual e de grupos especı ficos, particulares priorita rios e de alto risco; � 
Acompanhar a evolução e trabalho de perto através de assistência obstétrica em situação de emergência e 
execução do parto sem distocial; � Realizar a episiotemia e episiorrafia, com aplicação de anestesia local, quando 
necessa rio; � Preparar relato  rios; � Registrar as observações, tratamentos executados e ocorrências verificadas 
em relação ao paciente, anotando-as no prontuário hospitalar, ficha de ambulatório, relatório de enfermagem da 
unidade ou relato rio geral, para documentar a evolução da doença, possibilitar o controle da sau de a orientação 
terapêutica e a pesquisa; � Manter permanente contato com os médicos chefes de clínicas e enfermaria, para 
promover integral colaboração dos serviços de enfermagem com os de assistência me dica e ciru rgica; � Realizar 
visitas domiciliares para orientação de trabalhos de pessoal auxiliar; � Participar de programas para atendimento 
às comunidades atingidas por situações de emergência ou calamidade pu blica e de inque ritos epidemiolo gicos; � 
Efetuar pesquisas relacionadas com a a rea de enfermagem, visando contribuir para o aprimoramento da prestação 
dos serviços de sau de; � Prestar cuidados post - mortem como enfaixando e tamponamentos, utilizando algodão, 
gaze e outros materiais, para evitar eliminação de secreçõ es e melhorar a aparência; � Fazer estudos e previsão 
de pessoal e materiais necessários às atividades, elaborando escalas de serviço e atribuições especificando os 
equipamentos, materiais permanentes e de consumo, para assegurar o desempenho adequado aos trabalhos de 
enfermagem; � Elaborar o plano de enfermagem baseando-se nas necessidades identificadas para determinar a 
assistência a ser prestada pela equipe de enfermagem no perı odo de trabalho; � Ministrar treinamento, quando 
necessa rio, na sua a rea especı fica; � Supervisionar aplicação de terapia especializada sob controle médico a 
articulação com serviço de assistência social, no sentido de garantir a continuidade e prestação de assistência 
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global ao doente; Coordenar e supervisionar o controle e estocagem de medicamentos específicos de vacinas e de 
suas aplicações, serviços de higiene de doentes, a observância das prescrições médicas, o preparo do corpo 
operatório e esterilização do material ciru rgico; � Orientar as ações de sau de desenvolvidas pela equipe de 
enfermagem na pre  e po s consulta, atendimento de enfermagem, curativo, inscrição, testes e reuniões com a 
comunidade; � Efetuar ações de enfermagem no internamento, diagno stico, tratamento pre  e po s-operato rio, 
cirurgia, socorros de emergência, consulta me dica e visitas a pacientes; � Planejar e avaliar planos de enfermagem 
para aplicação em serviços de sau de pu blica, nas diversas regiões geoeconômicas do municı pio; � Participar na 
previsão, provisão e controle de materiais, opinando na sua aquisição; � Programar e coordenar todas as 
atividades de enfermagem que visam o bem estar do paciente; � Planejar organizar e administrar serviços em 
unidades de enfermagem ou em Instituições de Saúde, desenvolvendo atividades técnico-administrativas na 
elaboração de normas, instruções, roteiros e rotinas específicas para padronizar procedimentos e racionalizar os 
trabalhos no sentido de servirem de apoio a atividades fins; � Planejar e desenvolver o treinamento sistemático 
em serviço, para o pessoal da equipe de enfermagem, avaliando as necessidades e os níveis de assistência 
prestada, para aperfeiçoar o trabalho do pessoal recém - admitido, aprimorar ou introduzir novas te cnicas de 
enfermagem e melhorar os padrõ es de assistência; � Realizar consultas, prescrição da assistência e cuidados 
diretos a pacientes graves com risco de vida; � Participar no planejamento, execução e avaliação da programação e 
planos assistenciais de sau  de; � Participar em programas e atividades de treinamento e aprimoramento do 
pessoal de sau de, praticamente nos programas de educação continuada; � Dirigir na Instituição de saúde as 
atividades de enfermagem clã estrutura básica e chefia de serviços e de unidades de enfermagem; � Organizar e 
dirigir os serviços de enfermagem e de suas atividades te cnicas e auxiliares nas empresas prestadoras desses 
serviços; � Realizar consultoria, auditoria e emissão de parecer sobre mate ria de enfermagem; � Participar na 
elaboração e na operacionalização do sistema de referência do paciente nos diferentes nı veis de atuação à sau  de; 
� Requisitar e controlar entorpecentes e psicotrópicos, apresentando, receita médica devidamente preenchida e 
dando saída no livro de controle para evitar desvios dos mesmos e atender às disposições legais; � Avaliar a 
assistência de enfermagem, analisando interpretação dados estatísticos a registrando as atividades, para estudar o 
melhor aproveitamento de pessoal; � Assessorar autoridades de nı vel hiera rquico superior em assuntos de sua 
competência; � Dirigir, chefiar e supervisionar equipes de enfermagem; � Desempenhar outras tarefas 
semelhantes.  
 
CARGO: EXECUTOR ADMINISTRATIVO 
A) SUMÁRIA Executar atividades de apoio administrativo, técnico e operacional, compreendendo a execução e o 
controle de trabalhos relativos à aplicação de normas legais e regulamentares, referentes à administração, 
utilizando de equipamentos e utensílios de escritório, tais como: maquinas de calcular, de datilografia, 
computadores, e outros equipamentos manuais, elétricos e eletrônicos, essenciais para a execução de suas 
atribuições e tarefas.  
B) TAREFAS TIPICAS / AGLOMERADAS � Auxiliar na execução de tarefas nas áreas financeiras, orçamentária, de 
material; patrimônio, de recursos humanos e outro ligado ás atividades meio e fim do órgão; Auxiliar no controle 
das atividades e tarefas da área de manutenção geral; Executar sob supervisão, tarefas inerentes às comunicações 
e telecomunicações, recebendo e transmitindo mensagens; � Auxiliar na implantação e execução de normas 
regulamentares, manuais e roteiros de serviços; � Prestar assistência técnica e treinar outros executores menos 
experientes; localizar os desvios, erros e omissões em dados apurados, revendo os serviços executados; � Prestar 
informações e esclarecimentos sobre o o rgão; � Colaborar na elaboração de relatórios, na preparação de gráficos, 
coleta de dados e minutar documentos; sugerir medidas que visem a simplificação do trabalho por ele executado; 
� Auxiliar na elaboração e conferência de listagem, dados, notas, faturas e documentos; auxiliar na elaboração de 
mapas, demonstrativos, levantamentos, inventários, balanços e balancetes; operar máquinas e equipamentos 
manuais, elétricos e eletrônicos; executar tarefas de datilografia, mecanografia e de secretaria geral; � Controlar, 
externamente, o andamento de processos e documentos; efetuar registros em livros, fichas e formula rios; � 
Auxiliar em trabalhos de pesquisas, tabulação de dados e em pequenos cálculos matemáticos e estatísticos; 
participar de grupos de trabalhos e comissões; rascunhar ofícios, cartas, certidões, declarações, despachos, 
pareceres e outros documentos; � Auxiliar nas tarefas relativas à aquisição de material e nos controles internos, 
bem como na sua distribuição; identificar, afixando as devidas plaquetas em todo o material permanente e 
equipamentos; verificar, setorialmente, o uso e o estado do material permanente e equipamentos; � Auxiliar no 
exame e controle dos pedidos e do fornecimento de material; colaborar em levantamento de material inservı vel 
existente para fins de baixa; � Auxiliar no cadastro de bens mo veis e imo veis; relatar, imediatamente, a falha de 
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serviços, ma quinas e equipamentos; � Auxiliar nos processos licitato rios e nas aquisições de material; � Auxiliar 
no preparo e controle de fichas de frequ ências, cartões de ponto e apurar o tempo dos funciona rios; Auxiliar na 
elaboração de folha de pagamento; � Auxiliar nas tarefas ligadas ao almoxarifado, especificamente; auxiliar nas 
tarefas ligadas ao controle de livros, revistas, jornais, perio dicos e outras publicações; Colaborar na montagem de 
prestações de contas; Auxiliar � em trabalho de recebimento, registros, conservação e arquivos de pape is e 
documentos; � Auxiliar nos serviços de contabilidade; e  Desempenhar outras tarefas semelhantes.  
 
CARGO – FISCAL DE OBRAS E POSTURAS 
A) SUMÁRIA: Fiscalizar as obras em geral e as posturas no Município. 
B) TAREFAS TÍPICAS/AGLOMERADAS 
Fiscalizar de forma geral, as obras e serviços de construção executados no Município; Fazer autuações de 
irregularidades verificadas; Fiscalizar de forma geral, pontos onde se encontra o maior fluxo de serviços; Orientar 
servidores, pela condição mínima necessária para o cumprimento de tal tarefa; Fazer apontamento sobre os 
serviços dirigidos; Executar todos os serviços de fiscalização previstos na Legislação Municipal que dispõe sobre 
posturas, promovendo o seu cumprimento; Notificar, aplicar multas e penalidades aos infratores; Fiscalizar o 
comércio ambulante no tocante ao cumprimento da legislação específica, apreender mercadorias expostas à venda 
e/ou comercialização em desacordo com as normas municipais regentes da matéria; Executar, fiscalizar, 
supervisionar, orientar, coordenar as atividades relativas ao cumprimento das normas derivadas do poder de 
polícia administrativa do município; Efetuar levantamentos dos dados cadastrais para fins de alteração ou 
inscrição de ofício nos cadastros do município; Efetuar atividades de auditoria nos serviços das Supervisões de 
Fiscalização ou outros órgãos que venham a sucedê-las; e Executar outras tarefas correlatas. 
 
CARGO: FISCAL TRIBUTARIO 
A) SUMÁRIA: Fiscalizar os estabelecimentos quanto ao funcionamento, efetuar lançamentos de tributos. 
B) TAREFAS TÍPICAS / AGLOMERADAS 
Pesquisar os preços do mercado imobiliário e atualizar tabelas do Departamento de Tributos; proceder à 
fiscalização em estabelecimentos para efeitos fiscais; Examinar e analisar livros fiscais e contábeis, notas fiscais, 
faturas, balanços e outros documentos dos contribuintes; expedir notificação, autos de infração e lançamentos 
previstos em leis, regulamentos e no código tributário municipal; Efetuar o lançamento de créditos tributários e de 
cobranças relativas ao Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural – ITR; Efetuar a fiscalização tributária, com 
relação aos impostos predial e territorial urbano e demais tributos de competência do Município, incluindo 
aquelas oriundas de convênios; Realizar a fiscalização, com relação a vendedores ambulantes e a verificação dos 
alvarás de licença para funcionamento; Efetuar lançamentos de tributos em dívida ativa, de forma a possibilitar a 
sua cobrança judicial; Instruir processos tributários, efetuando levantamentos físicos e diligências; e Desempenhar 
outras tarefas semelhantes.” 
 
CARGO: FISIOTERAPEUTA  
A) SUMÁRIA Planejar, orientar, elaborar e executar a prestação do serviço de fisioterapia. Acompanhar o 
desenvolvimento físico de pacientes, exercitar a reabilitação física e psíquica dos pacientes; desenvolver 
tratamentos de fisioterapia desportiva e técnicas especiais de redução muscular, para obter o máximo de 
recuperação funcional dos órgãos e tecidos afetados.  
B) TAREFAS TIPICAS / AGLOMERADAS � Atuar nas fases pré e pós-operato ria, orientando e preparando o 
paciente em casos ciru rgicos e, posteriormente, na sua reabilitação; � Realizar testes musculares, articulares e 
funcionais, dentro de seu âmbito de ação; Aplicar técnicas scriptográfica na troca de dominância; �� Proceder à 
reavaliação do paciente no decorrer do programa, com o objetivo de caracterizar a evolução do processo de 
tratamento ou sua evolução, para que seja ratificado, ratificando ou completado, fazendo-se os necessa rios ajustes 
a intensidade de cada te cnica aplicada; � Participar de reuniões, transmitindo suas informações e questões sobre a 
situação física e/ou mental do paciente; Zelar pelo perfeito funcionamento e pela preservação, guarda, 
conservação e � controle de toda a aparelhagem de uso na sua especialidade; � Aplicar recursos de termoterapia 
superficial e profunda, fototerapia, hidroterapia, sonoterapia, eletroterapia, exercı cios ativos e passivos, 
massoterapia e mecanoterapia; � Observar tambe m se a aplicação dos termotera picos procede ou não; � Diminuir 
as incapacidades consequentes à doença ou lesão; � Desenvolver as capacidades remanescentes; � Ajudar a 
restabelecer deficiências musculares, ensinando aos pacientes a prática de exercícios físicos adequados presidindo 
a utilização de aparelhos mecânicos auxiliares; � Fazer aplicação de luz natural e artificial, raios, infravermelhos. 



 

 
 

Rua: Waldomiro Teodoro Rios, s/nº, Qd. 30, Lt. 02 – Pousada das Nascentes - CEP 75.819-000– Fone/ Fax –(064) 

3640.1303 Lagoa Santa-GO - CNPJ N° 04.215.178/0001-00                                   24 

 

 

 

Ultravioletas ou ele tricos (ondas curtas etc.); � Aplicar exercícios físicos de preparação e condicionamento pré e 
pós - parto fazendo demonstração e orientando a parturiente, para facilitar o trabalho de parto e a recuperação; � 
Fazer relaxamento, exercício e jogos com pacientes portadores de problemas psíquicos, treinando-os, 
sistematicamente, para promover a descarga ou liberação da agressividade e estimular a sociabilidade; Ministrar 
treinamento, quando � necessa rio, em sua a rea especı fica; � Estimular a reabilitação fı sica dos pacientes, 
orientando-os na pra tica de exercı cios fı sicos adequados, atrave s de equipamentos e aparelhos fisiotera picos 
auxiliares; � Orientar e treinar o uso de pro  tese e o  rteses; � Proceder ao controle de aplicação dos agentes 
fototera picos, termotera picos e eletrotera picos, regulando suas a reas de aplicação de limites de termo e 
intensidade; � Aplicar massagens e manipulação do corpo; � Aplicar banhos e duchas e outros tratamentos 
hidrotera picos; � Ensinar exercı cios corretivos de coluna, defeitos dos pe s - afecções dos aparelhos respirato rios e 
cardiovasculares, orientando e treinando o paciente em exercı cios gina sticos especiais; � Programar, orientar e 
executar a prestação de serviços de fisioterapia, efetuando estudo de casos, indicando e utilizando recursos 
adequados à recuperação; � Dirigir e orientar as atividades fisiotera picas de cada paciente, em função de seu 
quadro clı nico; � Planejar e executar tratamento de afecções reumáticas, osteoartroses, sequelas de acidentes 
vasculares - cerebrais, poliomielite, meningite, encefalite de traumatismo raquidemulares de paralisias cerebral, 
motoras, neurógeneas e de nervos periféricos, miopatias e outros, utilizando-se de meios físicos especiais, cornos 
cinesioterapia, eletroterapia e hidroterapia; � Supervisionar e avaliar atividades do pessoal técnico, orientando-o 
na execução das tarefas para possibilitar a execução correta de exercı cios fı sicos e a manipulação de aparelhos 
mais simples; � Analisar o desenvolvimento físico do paciente, acompanhando o tratamento fisioterápico e 
analisando os resultados, assim como progresso individual do acidente; � Avaliar e reavaliar o estudo de saúde de 
doentes e acidentados, realizando testes musculares, funcionais de amplitude articular, de verificação de cinética a 
movimentação de pesquisa de reflexos, provas de esforço, de sobrecarga e de atividades, para identificar o nível de 
capacidade funcional dos o rgãos afetados; Controlar o registro de dados, observando as anotações das aplicações e 
tratamento realizado, para elaborar boletins estatı sticos; � Assessorar autoridades de nı vel hiera rquico superior, 
em assuntos de sua competência; � Desempenhar outras tarefas semelhantes.  
 
CARGO – LAVADOR DE AUTOS 
A) SUMÁRIA: Execução dos serviços de lavagem dos veículos oficiais, máquinas e equipamentos da frota 
municipal, utilizando os produtos adequados e outros serviços afins. 
B) TAREFAS TÍPICAS/AGLOMERADAS 
Executar a lavagem dos veículos oficiais, máquinas e equipamentos encaminhados para esse serviço, utilizando os 
produtos adequados e outros materiais necessários;  Executar tarefas de lavagem dos veículos, removendo pó e 
outros detritos na parte interna e externa, utilizando máquinas e aspiradores de pó, escovas e materiais similares;  
Lavar a lataria, vidros e outras partes necessárias do veículo utilizando equipamento e material apropriado;  
Efetuar polimento da estrutura metálica dos veículos;  Controlar o estoque de material de limpeza, bem como a 
periodicidade da lavagem dos veículos.  Prestar serviços diversos, instalar painéis e cartazes, limpar e guardar 
veículos;  Zelar pela conservação e guarda das ferramentas, instrumentos, máquinas e equipamentos utilizados;  
Velar pela guarda, conservação, higiene e economia dos materiais a si confiados, recolhendo-os e armazenando-os 
adequadamente ao final de cada expediente; Primar pela qualidade dos serviços executados;  Guardar sigilo das 
atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou 
notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço 
público;  Cuidar do posto de trabalho, limpando e organizando o espaço físico e recursos materiais sob sua 
responsabilidade, com a finalidade de assegurar a ordem e a vida útil satisfatória dos equipamentos;  Zelar pela 
saúde, segurança e meio ambiente pessoal e dos alheios, atentando -se constantemente para operações perigosas 
com riscos de acidentes, bem como utilizando equipamento de proteção individual, quando necessário, a fim de 
manter a integridade física própria e a de terceiros.  Anotar todos os serviços em papeleta própria, informando 
entrada e saída do veículo e ocorrências; Apresentação de relatórios semestrais das atividades para análise;  
Prestar atendimento e realizar outras atividades profissionais correlatas e inerentes ao cargo exercido, conforme 
orientação e/ou solicitação do superior imediato. 
 
CARGO – MECÂNICO E ELETRICISTA DE AUTOS 
A SUMÁRIA 
Prestar assistência aos veículos do município ou de órgãos públicos conveniados revisando, trocando peças, 
fazendo pedido de materiais, coletando preços, consertar, reparar e manter em bom funcionamento.  
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B) TAREFAS TÍPICAS/AGLOMERADAS 
Recuperar ou revisar automóveis, caminhões, máquinas pesadas, compressoras, bombas e motores em geral, 
converter e adaptar peças, ajustar anéis de segmento; Identificar defeitos mecânicos e fazer os reparos 
necessários; Inspecionar, ajustar e substituir, quando necessário, unidades e partes relacionadas com: válvulas, 
pistões, mancais, sistema de lubrificação, refrigeração, de transmissão, diferencial, embreagens, eixos dianteiros, 
freios, carburadores, acionadores de arranco, mangueiras, geradores e distribuidores; Fazer vistoria e revisão nos 
veículos; Esmerilar e assentar válvulas; Substituir buchas e mancais, fazer soldas elétrica e/ou a oxigênio; Dar 
instruções aos motoristas novatos sobre a manutenção e conservação de veículos e lubrificar, quando necessário, 
trocando peças; desmontar, reparar, descarbonizar e ajustar motores de veículos; Limpar, reparar, montar, 
ajustar, cubos de rodas, carburadores, mangas de eixo, transmissão, freios, embreagens, rolamentos, 
amortecedores, etc.; Trocar e regular platinados e sistema de ignição; Lubrificar partes especiais de veículos, 
proceder a substituição ao ajuste de retificação de peças do motor, utilizando as ferramentas e os instrumentos 
especiais; Montar o motor e os demais componentes do veículo, guiando-se pelos desenhos ou especificações 
pertinentes; Executar atividades de conservação na área elétrica de autos a diesel, álcool e a gasolina; determinar e 
especificar ferramentas e materiais necessários à execução dos trabalhos; Efetuar consertos e trocas de peças da 
parte elétrica; executar regulagem de bicos e bombas injetoras; Executar serviços das partes elétricas em autos a 
diesel, álcool e a gasolina; Ter conhecimentos em suspensão de mecânica em geral; Diagnosticar e reparar 
alternadores, motores de arranque, vidros elétricos e problemas elétricos em geral; Executar atividades de 
instalação e manutenção hidráulica e elétrica; realizar trabalhos de instalação, de regulagem, de reforma, de 
substituição, de revisão e de conservação de sistemas elétricos, de motores, de bombas, de reguladores de 
voltagem, de transformadores e de outros aparelhos elétricos em geral; ter conhecimento da parte elétrica geral 
em pá carregadeira, trator de esteira, máquina moto-niveladora e outros; e eecutar outras tarefas correlatas, 
conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
 
CARGO: MONITOR 
A) SUMÁRIA Zelar e cuidar da criança ou adolescentes enquanto estiverem sob cuidados dos órgãos municipais 
que prestam atendimento a programas educacionais e sociais.  
B) TAREFAS TIPICAS / AGLOMERADAS � Executar atividades recreativas e de lazer para crianças na faixa etária 
de 0 a 14 anos, visando o equilíbrio sócio emocional das mesmas; � Desenvolver atividades lúdicas e recreativas 
para crianças de 0 a 6 anos, visando o desenvolvimento so cio emocional e psı quico – pedago gico; � Desenvolver 
atividades de recreação livre, respeitando o interesse da criança, visando desenvolver a criatividade; � Orientar as 
crianças na realização das tarefas escolares; � Desenvolver atividades de terapia ocupacional e recreativa, com 
idosos; � Auxiliar na organização e promoção de festas comemorativas; � Elaborar relato rios das atividades 
desenvolvidas; � Cuidar da higiene pessoal dos alunos e internados dos estabelecimentos de ensino e de 
assistência à infância; � Zelar pela disciplina das crianças; � Ensinar aos menores bons ha bitos de higiene e 
disciplina; � Cuidar da ordem e higiene do ambiente de trabalho; � Dar completa assistência aos menores; e � 
Desempenhar outras tarefas semelhantes.  
 
CARGO: MONITOR DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
A) SUMÁRIA Zelar e cuidar da criança ou adolescentes enquanto estiverem sob cuidados dos órgãos municipais 
que prestam atendimento a programas educacionais e sociais.  
B) TAREFAS TIPICAS / AGLOMERADAS � Executar atividades recreativas e de lazer para crianças na faixa etária 
de 0 a 06 anos, visando o equilíbrio sócio emocional das mesmas; � Desenvolver atividades lúdicas e recreativas, 
visando o desenvolvimento sócio emocional e psı quico – pedago gico; � Desenvolver atividades de recreação livre, 
respeitando o interesse da criança, visando desenvolver a criatividade; � Orientar as crianças na realização das 
tarefas escolares; � Auxiliar na organização e promoção de festas comemorativas; � Elaborar relato  rios das 
atividades desenvolvidas; � Cuidar da higiene pessoal dos alunos; � Zelar pela disciplina das crianças; � Ensinar 
aos alunos bons hábitos de higiene e disciplina; � Cuidar da ordem e higiene do ambiente de trabalho; � Dar 
completa assistência aos alunos; e � Desempenhar outras tarefas semelhantes. 
 
CARGO – MONITOR DE INFORMÁTICA 
A) SUMÁRIA: Realiza a monitoria aos alunos em laboratório de informática, apoia ao uso de tecnologia da 
informação nos departamentos e de equipamentos audiovisual. Ajuda na manutenção de website e ensina 
sobre gerenciamento de rede, hardware e software. 
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B) TAREFAS TÍPICAS/AGLOMERADAS:  Ministrar cursos de informática;  Organizar e coordenar eventos de 
informática, objetivando participar das atividades de capacitação da equipe;  Ministrar Oficinas de informática, 
ensinando os conhecimentos básicos de Word, Excel e Power Point, como: Edição de texto;  Formatação a nível de 
caractere, parágrafo e documento; tabelas, estilos, índices, notas de rodapé e figuras;  Planilhas Eletrônicas, barra 
de menu e barra de ferramentas, Pasta de Planilhas, Formatos de Células, Fórmulas, Funções e Gráficos; 
Banco de Dados: Conceitos Básicos e funcionamento, barra de menu e barra de ferramentas, Tabelas, Formulário, 
Consultas e Relatórios;  Organizar e estruturar e acolher grupos;  Realizar busca ativa de usuários; 
Realizar planejamento das oficinas e desenvolver integralmente os conteúdos e atividades registradas no 
planejamento;  Registrar a frequência diária dos aprendizes;  Acompanhar o desenvolvimento das atividades 
ministradas;  Participar de reuniões com a coordenação;  Avaliar o desempenho dos aprendizes; Desenvolver 
oficinas com conteúdo teóricos e práticos; Participar das atividades de capacitação, quando solicitado;  Atuar ética 
e profissionalmente;  Participar de atividades de planejamento, sistematização e avaliação do serviço, juntamente 
com a equipe da Secretaria;  Interagir permanentemente com os outros profissionais do serviço, de forma a 
garantir a integração de suas atividades desenvolvidas aos demais conteúdos e atividades do serviço;  Executar 
outras tarefas inerentes e correlatas com a função, conforme a orientação do superior hierárquico; Elaborar 
relatórios das atividades educativas propostas nas oficinas quando necessário.  
 
 
CARGO: MOTORISTA 
 A) SUMÁRIA Dirigir automóveis de passeio e caminhonetas, furgão ou similar conduzindo-os em trajeto 
determinado de acordo com as regras de trânsito e as instruções recebidas, zelando pela carga e passageiros, 
preservando o equipamento com manutenção periódica e boa conduta no seu manuseio.  
B) TAREFAS TÍPICAS / AGLOMERADAS � Vistoriar o veículo, verificando o estado dos pneus, o nível de 
combustível, a água e óleo do carter e testando freios e parte ele trica, certificando as suas condições de 
funcionamento; � Examinar as ordens de serviços, verificando o itinerário a ser seguido para programar sua 
tarefa; � Dirigir carro, caminhão, carreta ou ônibus, manipulando os comandos e observando o fluxo de trânsito e 
a sinalização para transportar passageiros; � Zelar pelo bom andamento da viagem, adotando as medidas cabíveis 
na prevenção ou solução de qualquer anomalia, para garantir a segurança dos passageiros; � Zelar pela 
documentação da carga e do veículo, verificando sua legalidade e correspondência aos volumes, para apresenta -las 
as autoridades competentes, quando solicitadas nos postos de fiscalização; � Recolher o veículo após a jornada de 
trabalho, conduzindo-o à garagem, para permitir sua manutenção e abastecimento; e Desempenhar outras tarefas 
semelhantes. 
 
CARGO: PEDREIRO 
A) SUMÁRIA: Compreende os cargos que se destinam a executar trabalhos de alvenaria, carpintaria, marcenaria, 
pintura, pisos, forros, revestimentos prediais, instalações hidrosanitárias, armações de ferragens para concreto, 
obras de arte e instalações elétricas prediais simples de baixa tensão. 
B) TAREFAS TÍPICAS / AGLOMERADAS: Reparar argamassa e concreto; Construir alicerces, empregando pedras 
ou cimento, para fornecer a base de paredes, muros e construções similares;  
Assentar tijolos, ladrilhos, azulejos, pedras e outros materiais; Revestir pisos, paredes e tetos, aplicando camadas 
de cimento ou assentando ladrilhos, azulejos e similares, de acordo com instruções recebidas; Aplicar camadas de 
gesso sobre as partes interiores e tetos de edificações; Construir bases de concreto ou de outro material, conforme 
as especificações e instruções recebidas, para possibilitar a instalação de máquinas, postes e similares; Construir 
caixas d ‘água, caixas coletoras de água e esgoto, bem como caixas de concreto para colocação de bocas-de-lobo; 
Executar trabalhos de reforma e manutenção de prédios; Montar tubulações para instalações elétricas; Orientar e 
treinar os servidores que auxiliam na execução dos trabalhos típicos da classe; Zelar pela conservação e guarda 
dos materiais, ferramentas e equipamentos que utiliza manter limpo e arrumado o local de trabalho; Requisitar o 
material necessário à execução dos trabalhos; e executar outras atribuições afins. 
 
CARGO: PROFESSOR NIVEL III – EDUCAÇÃO INFANTIL (CRECHE E PRÉ- ESCOLA)  
A) SUMÁRIA Participar do processo ensino-aprendizagem a nível de unidade escolar, regional e central, em ação 
integrada escola / comunidade, participar da elaboração dos planos curriculares e de ensino; ministrar aulas de 
Educação Infantil (Creche e Pré-escola); participar da análise dos problemas educacionais no estabelecimento de 



 

 
 

Rua: Waldomiro Teodoro Rios, s/nº, Qd. 30, Lt. 02 – Pousada das Nascentes - CEP 75.819-000– Fone/ Fax –(064) 

3640.1303 Lagoa Santa-GO - CNPJ N° 04.215.178/0001-00                                   27 

 

 

 

prioridades e na proposição de medidas de solução; elaborar, executar e avaliar planos, programas e projetos; 
prestar assessoria e consultoria.  
B) TAREFAS TIPICAS / AGLOMERADAS � Elaborar, executar e avaliar planos de aula na a rea de sua competência, 
com vistas ao fornecimento de dados subsidia rios à reprogramação do Plano Curricular; � Ministrar aulas em suas 
turmas, utilizando me todos e te cnicas de ensino adequado à sua clientela; Avaliar o rendimento dos alunos; � 
Elaborar e executar sistema tica de recuperação do rendimento escolar; � Elaborar, executar e avaliar planos, 
programas e projetos que visem treinar, aperfeiçoar e qualificar recursos humanos; � Emitir parecer sobre 
mate ria na a rea de sua habilitação; � Participar das atividades pedago gicas e administrativas promovidas pela 
Superintendência de Educação e Cultura; Elaborar e divulgar relatório anual das atividades desenvolvidas; � 
Elaborar, executar e avaliar planos, programas, projetos propondo medidas de soluções de problemas 
educacionais detectados; e � Executar outras tarefas semelhantes. 
 
CARGO: PROFESSOR NÍVEL III   
A) SUMÁRIA Participar do processo ensino-aprendizagem a nível de unidade escolar, regional e central, em ação 
integrada escola / comunidade, participar da elaboração dos planos curriculares e de ensino; ministrar aulas no 
Ensino Fundamental de 1º ao 5º ano; participar da análise dos problemas educacionais no estabelecimento de 
prioridades e na proposição de medidas de solução; elaborar, executar e avaliar planos, programas e projetos; 
prestar assessoria e consultoria.  
B) TAREFAS TIPICAS / AGLOMERADAS � Elaborar, executar e avaliar planos de aula na a rea de sua competência, 
com vistas ao fornecimento de dados subsidia rios à reprogramação do Plano Curricular; � Ministrar aulas em suas 
turmas, utilizando me todos e te cnicas de ensino adequados à sua clientela; � Avaliar o rendimento dos alunos; � 
Elaborar e executar sistema tica de recuperação do rendimento escolar; � Elaborar, executar e avaliar planos, 
programas e projetos que visem treinar, aperfeiçoar e qualificar recursos humanos; � Emitir parecer sobre 
mate ria na a rea de sua habilitação; � Participar das atividades pedago gicas e administrativas promovidas pela 
Secretaria de Educação; Elaborar e divulgar relato rio anual das atividades desenvolvidas; � Elaborar, executar e 
avaliar planos, programas, projetos propondo medidas de soluções de problemas educacionais detectados; 
Ministrar reforço paralelo. � Executar outras tarefas semelhantes; 
 
 
 
CARGO: PROFESSOR NÍVEL III - LETRAS 
A) SUMÁRIA: Participar do processo ensino-aprendizagem a nível de unidade escolar, regional e central, em ação 
integrada escola / comunidade, participar da elaboração dos planos curriculares e de ensino; ministrar aulas no 
Ensino Fundamental de 1º ao 5º ano; participar da análise dos problemas educacionais no estabelecimento de 
prioridades e na proposição de medidas de solução; elaborar, executar e avaliar planos, programas e projetos.  
B) TAREFAS TÍPICAS/AGLOMERADAS: 
Elaborar, executar e avaliar planos de aula na área de sua competência, com vistas ao fornecimento de dados 
subsidiários à reprogramação do Plano Curricular; Ministrar aulas em suas turmas, utilizando métodos e técnicas 
de ensino adequados à sua clientela; Avaliar o rendimento dos alunos; Elaborar e executar sistemática de 
recuperação do rendimento escolar; Elaborar, executar e avaliar planos, programas e projetos que visem treinar, 
aperfeiçoar e qualificar recursos humanos; Emitir parecer sobre matéria na área de sua habilitação; Participar das 
atividades pedagógicas e administrativas promovidas pela Secretaria de Educação; Elaborar e divulgar relatório 
anual das atividades desenvolvidas; Elaborar, executar e avaliar planos, programas, projetos propondo medidas de 
soluções de problemas educacionais detectados; Executar outras tarefas semelhantes; Ministrar reforço paralelo.  
 
CARGO: PSICÓLOGO 
A) SUMÁRIA Planejar coordenar, supervisionar, dirigir e proceder ao estudo e avaliação dos mecanismos de 
comportamento humano, elaborando técnicas psicológicas para determinação de características efetivas, 
intelectuais, sensoriais ou motoras e da dinâmica da personalidade com vistas à orientação psicopedagoga, 
psicoterapeuta, ocupacional e ao ajustamento do indivíduo ao meio.  
B) TAREFAS TIPICAS / AGLOMERADAS � Observar cliente, utilizando métodos próprios analisando, 
diagnosticando e emitindo pareceres técnicos, para acompanhamento, atendimento ou encaminhamento do 
cliente a outros serviços especializados; Participar de equipe � multiprofissional, em atividades de pesquisa, de 
acordo com padrões técnicos propostos, visando incremento e aprimoramento das a reas de trabalho de interesse 
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do o rgão; � Compilar, interpretar e aplicar dados cientı ficos relativos ao comportamento humano e ao mecanismo 
psı quico; � Realizar entrevistas, verificando os antecedentes educacionais familiares e profissionais dos 
entrevistados, sua atitude de comportamento e reações ambientais; � Aplicar e interpretar testes individuais e 
coletivos para avaliações do nível mental, operacionalidade, aptidões específicos, grau de escolaridade, 
motricidade e outros registros com vistas à orientação e/ou seleção profissional e ajustamento ao trabalho; � 
Prestar atendimento psicolo gico e ou de cunho preventivo atrave s de seções individuais e grupais para orientar o 
paciente na resolução de problemas psı quicos e promover a sau de mental; � Realizar o processo de recrutamento 
e seleção de pessoal, com fins de provimento de cargos existentes no o rgão utilizando instrumentos de maior 
adequação; � Elaborar profissiografia dos cargos existentes no o rgão, bem como de novos cargos; � Participar da 
ana lise do comportamento dos indivı duos, estudando fatores psicolo gicos que intervêm no diagno stico, 
tratamento e prevenção das enfermidades mentais e dos transtornos emocionais da personalidade; � Realizar 
avaliação de desempenho, atitudes, opinião e satisfação das pessoas nas funçõ es ou cargos que trabalham; � 
Proceder a processos de reeducação e ajustamento do indivı duo atrave s de psicodiagno stico; Supervisionar, 
coordenar, controlar, dirigir e fiscalizar unidades de trabalho relacionadas com a especialidade; � Ministrar 
treinamento, quando necessa rio, na sua a rea especı fica; Estudar sistemas de motivações da aprendizagem, novos 
me todos de treinamento e de ensino; � Participar de programas de orientação profissional e educacional; � 
Pesquisar e diagnosticar, no ambiente de trabalho, as causas das falhas, deficiência e baixa produtividade dos 
servidores; Participar do processo de criação, implantação, implementação e execução de planos de cargos e 
salários; Combinar os indivı duos com as ocupações para as quais, melhor, habilitem nos processos de admissão, 
promoção, transferência de servidores para posições mais compatı veis com suas potencialidades; � Participar na 
elaboração de normas programáticas de materiais e instrumentos, necessários a realização de atividades da área, 
visando dinamizar e padronizar serviços, para atingir objetivos estabelecidos; � Promover estimulação com 
criança, acompanhando as atividades lúdicas – recreativas como meio de detectar dificuldades existentes na 
aprendizagem, sociabilidade e coordenação psicomotora; � Colaborar com equipes multiprofissionais e aplicar 
métodos e técnicas de psicologia organizacional para possibilitar o ajustamento do indivíduo aos requisitos do 
mercado de trabalho e promovera auto-realização do funciona rio; � Programar e desenvolver processo de 
remanejamento e reciclagem de servidores, utilizando métodos e técnicas adequadas; � Analisar o 
comportamento dos indivíduos, estudando os fatores que influem em suas relações humanas e sociais, com o 
objetivo de integra -lo adequadamente ao serviço; � Coordenar e orientar os trabalhos de levantamento de dados 
cientı ficos relativos ao comportamento humano e ao mecanismo psı quico; � Analisar os fatores psicológicos que 
intervém no diagnóstico, tratamento e prevenção das enfermidades mentais e dos transtornos emocionais da 
personalidade; � Diagnosticar a existência de possíveis problemas na área da psicomotricidade, disfunções 
cerebrais mínimas, disritmias e outros distúrbios psíquicos, aplicando e interpretando testes e outros reativos 
psicolo gicos, para aconselhar o tratamento ou a forma de resolver as dificuldades momentâneas; � Assessorar e 
prestar consulto  rio a o rgãos pu blicos; e  Desempenhar outras tarefas semelhantes. 
 
CARGO – PSICÓLOGO EDUCACIONAL 
A) SUMÁRIA: Estudar, pesquisar e avaliar o desenvolvimento emocional e os processos mentais e sociais de 
indivíduos, grupos e instituições, com a finalidade de análise, tratamento, orientação e educação; diagnosticar e 
avaliar distúrbios emocionais e mentais e de adaptação social, elucidando conflitos e questões e acompanhando 
o(s) paciente(s) durante o processo de tratamento ou cura; investigar os fatores inconscientes do comportamento 
individual e grupal, tornando-os conscientes; desenvolvem pesquisas experimentais, teóricas e clínicas e 
coordenar equipes e atividades de área e afins. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 
B) TAREFAS TÍPICAS/AGLOMERADAS:  Aplicar técnicas e princípios psicológicos apropriados ao 
desenvolvimento intelectual, social e emocional do indivíduo, empregando conhecimentos dos vários ramos da 
psicologia;  Proceder ou providenciar a aplicação de técnicas psicológicas adequadas nos casos de dificuldade 
escolar, familiar ou de outra natureza, baseando-se em conhecimentos sobre a psicologia da personalidade e no 
psicodiagnóstico;  Estudar sistemas de motivação da aprendizagem, métodos novos de treinamento, ensino e 
avaliação, baseando-se no conhecimento dos processos de aprendizagem, da natureza e causas das diferenças 
individuais, para auxiliar na elaboração de procedimentos educacionais diferenciados capazes de atender às 
necessidades individuais;  Analisar as características de indivíduos supra e infradotados, utilizando métodos de 
observação e experiências, para recomendar programas especiais de ensino compostos de currículos e técnicas 
adequadas às diferentes qualidades de inteligência;  Participar de programas de orientação profissional e 
vocacional, aplicando testes de sondagem de aptidões e outros meios, a fim de contribuir para a futura adequação 
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do indivíduo ao trabalho e sua consequente autorrealização;  Identificar a existência de possíveis problemas na 
área da psicomotricidade e distúrbios sensoriais ou neuropsicológicos, aplicando e interpretando testes e outros 
reativos psicológicos, para aconselhar o tratamento adequado e a forma de resolver as dificuldades ou encaminhar 
o indivíduo para tratamento com outros especialistas;  Prestar orientação psicológica aos professores da rede de 
ensino e das creches municipais, auxiliando na solução de problemas de ordem psicológica surgidos com alunos;  
Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e 
sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação;  
Participar das atividades administrativas, de controle e apoio referentes à sua área de atuação;  Participar das 
atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou 
ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em 
sua área de atuação;  Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades do Município e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações 
e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-
científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; e realizar 
outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional.  
 

 
CARGO – TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA 
A) SUMÁRIA: Planejar atividades do trabalho. Elaborar estudos e projetos. Participar no desenvolvimento de 
processos. Realizar projetos. Operar sistemas elétricos e executar manutenção. Aplicar normas e procedimentos 
de segurança no trabalho. Responsável técnico pela iluminação pública, incluindo sua manutenção. 
B) TAREFAS TÍPICAS/AGLOMERADAS 
 Realizar estudos sobre sistemas e instalações elétricas, efetuando experiências, cálculos, medições e outras 
operações, colaborando em trabalhos de pesquisa e aperfeiçoamento relativos a instalações de produção e 
distribuição de energia;  Preparar estimativas detalhadas das quantidades e custos de materiais e mão-de-obra 
necessários, efetuando cálculos, estimativas e projeções, determinando os meios requeridos para a fabricação e 
montagem das instalações e equipamentos elétricos;  Orientar as atividades dos trabalhadores de sua equipe nas 
diferentes fases dos trabalhos, acompanhando a execução das tarefas, solucionando problemas, prestando 
esclarecimentos e tomando outras medidas que assegurem a observância dos padrões técnicos estabelecidos; 
Inspecionar as redes de transmissão e distribuição de energia, verificando possíveis falhas e orientando a 
manutenção das redes;  Conduzir a execução técnica referente à instalação de tubulações, por onde passam os fios 
elétricos;  Executar projetos de iluminação e neste sentido proceder à instalação de cabos elétricos, conexão e 
condutores e outro aparelhos de iluminação; Coordenar e executar os serviços de manutenção e instalação de 
redes elétricas dos prédios públicos municipais; Coordenar e executar os serviços de manutenção da iluminação 
pública municipal; Aperfeiçoar máquinas, ferramentas e equipamentos;  Executar tecnicamente os projetos de 
equipamentos e instalações elétricas; Colaborar na assistência técnica de equipamentos elétricos; 
Registrar o desempenho, avaliar a eficiência; Auxiliar na elaboração de projetos e fazer manutenção dos 
equipamentos elétricos; Colaborar a elaboração de relatórios de atividades; Utilizar recursos de informática; 
Representar o órgão público perante a concessionária de energia;  Executar outras tarefas de mesma natureza e 
nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 
 
CARGO – TRATORISTA 
A) SUMÁRIA: Operam, ajustam e preparam máquinas e implementos agrícolas. Realizam manutenção em 
primeiro nível de máquinas e implementos. Empregam medidas de segurança e auxiliam em planejamento de 
plantio. 
B) TAREFAS TÍPICAS/AGLOMERADAS:  Operar Trator recolhendo e movimentando cargas, entulho, resíduos, 
etc., zelando pela qualidade do trabalho e atendimento às exigências dos serviços. Operar, ajustar e preparar 
máquinas e implementos agrícolas, controlando-os durante as diversas fases de operação.  Realizar com zelo e 
perícia, os trabalhos que lhe forem confiados;  
Prestar serviços de reboque; Efetuar serviços agrícolas com tratores equipados com arador ou subsolador, grade 
aradora ou niveladora, terraceador para base larga ou não, semeadeira, pulverizador, capinadeira, roçadeira, 
enfardadeira, carretas agrícolas e de transportes de produtos líquidos; Fazer limpeza de conservação das 
máquinas; efetuar ligeiros reparos quando necessários; promover o abastecimento de combustível, água e 
lubrificantes na máquina sob sua responsabilidade; comunicar ao seu superior imediato qualquer anomalia 
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verificada no funcionamento da máquina; executar outras tarefas correlatas. Apara a grama circulando com o 
Trator acoplado a um reboque com lâminas para tal fim. Junta e recolhe a grama aparada dispondo-a em 
recipientes para a sua remoção.  Opera o equipamento obedecendo a procedimentos específicos adquiridos em 
treinamentos bem como utiliza equipamentos de segurança para preservar-se de riscos e acidentes de trabalho. 
Controlar painel de comandos e instrumentos; conferir ruídos de máquinas e implementos; controlar barras de 
pulverização; misturar agrotóxicos e fertilizantes; carregar e descarregar adubos e colheitas; fixar balizas em solo;  
Regular altura de máquinas e implementos; ajustar profundidade e largura de implementos; regular velocidade de 
máquinas; regular quantidade de sementes e adubos; inverter polias, ajustar baliza de plantadeira. Executa outras 
tarefas relacionadas com o cargo, a critério do superior. 
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ANEXO III 
 

REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
 

Nos termos do Edital do Concurso Público nº 001/2023, solicito a isenção do pagamento da taxa de inscrição. 
 
IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE: 

NOME:  
CARGO PRETENDIDO:  
ENDEREÇO:  
BAIRRO:  CEP:  
CIDADE/UF:  TELEFONE:  
CPF:  RG:  

CTPS / SÉRIE  
DATA 
EXPEDIÇÃO: 

 

E-mail:  
NÚMERO DO NIS  

 
Declaro, para efeito de solicitação de concessão da isenção de pagamento de taxa de inscrição ao Concurso Público 

que: 
(       ) pertenço a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico), do Governo Federal, cuja renda 
familiar mensal per capita seja inferior ou igual a meio salário-mínimo nacional; 

 
Declaro também estar ciente de que a veracidade das informações e documentações apresentadas é de inteira 
responsabilidade minha, podendo a Comissão Examinadora do Concurso Público, em caso de fraude, omissão, 
falsificação, declaração inidônea, ou qualquer outro tipo de irregularidade, proceder ao cancelamento da inscrição e 
automaticamente a eliminação do certame, podendo adotar as medidas cabíveis contra a minha pessoa. 
 
Lagoa Santa, ____de______________de 2023. 
 
 
 

______________________________________________ 
Assinatura Candidato 

PROTOCOLO 
Para uso exclusivo da Comissão Examinadora do Concurso Público. 

(    ) Deferido 
(    ) Indeferido 

 
 
 
 
 
 
 

 

 


